
 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE PIRANHAS 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

 
 EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 048/2023 
O Pregoeiro da Prefeitura Municipal de São José de Piranhas, Estado da Paraíba, nomeado pela Portaria Nº 
058/2023, de 02 de Janeiro de 2023, torna público que, impreterivelmente e após o credenciamento dos 
proponentes, será realizada licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO POR LOTE, que 
obedecerá às disposições da Lei nº 10.520, de 17/07/2002, Decreto n.º 10.024/2019, da Lei Complementar n.º 
123/2006 e, subsidiariamente, da Lei n.º 8.666/1993 e de outras normas aplicáveis ao objeto deste certame e 
demais exigências deste Edital. 
 

DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO ELETRÔNICO: 
 

DIA: 16 de maio de 2023 
HORÁRIO: 09h00 (horário de Brasília/DF) 
ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.portaldecompraspublicas.com.br.  

 
SEÇÃO I – DO OBJETO 

1. A presente licitação tem como objeto a Aquisição de Patrulha Mecanizada para o município de São José de 
Piranhas - PB (CONVÊNIO /MAPA Nº 913876/2021 – PLATAFORMA +BRASIL Nº 030745/2021), conforme 
especificações constantes em anexo. 

1.1. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas no portal e as 
especificações constantes deste Edital, prevalecerão as últimas. 

 
SEÇÃO II – DA DESPESA E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
2. A despesa com a execução do objeto desta licitação é estimada em R$ 353.789,75 (Trezentos e Cinquenta e 
Três Mil e Setecentos e Oitenta e Nove Reais e Setenta e Cinco Centavos), conforme orçamento 2023: 

 

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO – ASSESSORIA ESPECIAL DE RELAÇÕES 
GOVERNAMENTAIS E INSTITUICIONAIS – GOVERNO FEDERAL 
CONVÊNIO /MAPA Nº 913876/2021 – PLATAFORMA +BRASIL Nº 030745/202 
08.00 - SECRETARIA DE AGRICULTURA 
20.606.2002.1042 - AQUISIÇÃO DE PATRULHA MECANIZADA 
700 - Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres da União 
4.4.90.52.01 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
 

SEÇÃO III – DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
3. Poderão participar deste Pregão as interessadas com objeto compatível ao licitado e que estejam cadastrados 

no sítio www.portaldecompraspublicas.com.br.  

3.1. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste Pregão deverão dispor de chave 
de identificação e senha pessoal, informando - se a respeito do funcionamento e regulamento do sistema. 

3.2. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer transação 
por ela efetuada diretamente, ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou a 
Prefeitura responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por 
terceiros. 

3.3. Poderão participar deste Pregão os interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto 
desta licitação, conforme disposto nos respectivos atos constitutivos, que atenderem a todas as 
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exigências, inclusive quanto à documentação, constantes deste Edital e seus anexos. 

3.3.1. Caso haja exclusividade a ME e EPP deverão comprovar tal enquadramento conforme edital. 

4. Não poderão participar deste Pregão: 

4.1. Empresário suspenso de participar de licitação e impedido de contratar com a PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SÃO JOSÉ DE PIRANHAS, fundos e entidades municipais como autarquias, durante o prazo da sanção 
aplicada; 

4.2. Empresário declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação; 

4.3. Empresário impedido de licitar e contratar com a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE PIRANHAS, 
durante o prazo da sanção aplicada; 

4.4. Empresário proibido de contratar com o Poder Público, em razão do disposto no art.72, § 8º, V, da Lei n.º 
9.605/98; 

4.5. Empresário proibido de contratar com o Poder Público, nos termos do art. 12 da Lei n.º 8.429/92; 

4.6. Quaisquer interessados enquadrados nas vedações previstas no art. 9º da Lei n.º 8.666/93; 

4.6.1. Entende-se por “participação indireta” a que alude o art. 9º da Lei n.º 8.666/93 a participação no 
certame de empresa em que uma das pessoas listadas no mencionado dispositivo legal figure como 
sócia, pouco importando o seu conhecimento técnico acerca do objeto da licitação ou mesmo a 
atuação no processo licitatório. 

4.7. Sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País; 

4.8. Empresário cujo estatuto ou contrato social não seja pertinente e compatível com o objeto deste Pregão; 

4.9. Empresário que se encontre em processo de dissolução, falência, fusão, cisão, ou incorporação; 

4.10. Sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas que tenham diretores, 
sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos materiais, tecnológicos ou humanos em 
comum, exceto se demonstrado que não agem representando interesse econômico em comum; 

4.11. Consórcio de empresa, qualquer que seja sua forma de constituição. 
 

SEÇÃO IV – DA VISTORIA 
5 A licitante poderá vistoriar o local onde serão entregues os bens e/ou executados os serviços, entretanto não 

poderão alegar o desconhecimento das condições e grau de dificuldade existentes como justificativa para se 
eximirem das obrigações assumidas ou em favor de eventuais pretensões de acréscimos de preços em 
decorrência da execução do objeto deste Pregão. 

 
SEÇÃO V – DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

6 A licitante deverá encaminhar proposta, concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos 
neste Edital, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até a data e horário marcados para abertura da 
sessão pública, quando então encerrar-se-á automaticamente a fase de recebimento de propostas e dos 
documentos de habilitação. 

6.1  A licitante deverá consignar, na forma expressa no sistema eletrônico, o valor global da proposta, já 
considerados e inclusos todos os tributos, fretes, tarifas e demais despesas decorrentes da execução do 
objeto. 

6.2 A licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre plenamente os requisitos 
de habilitação e que sua proposta está em conformidade com as exigências do Edital. 

6.3  A licitante deverá declarar, em campo próprio do Sistema, sob pena de inabilitação, que não emprega 
menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem menores de dezesseis anos 
em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos. 

6.4 A licitante enquadrada como microempresa ou empresa de pequeno porte deverá declarar, em campo 
próprio do Sistema, que atende aos requisitos do art. 3º da LC n.º 123/2006, para fazer jus aos benefícios 
previstos nessa lei. 
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6.5  A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação, à conformidade da proposta ou 
ao enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte sujeitará a licitante às sanções 
previstas neste Edital. 

7 As propostas ficarão disponíveis no sistema eletrônico. 
7.1  Qualquer elemento que possa identificar a licitante importa desclassificação da proposta, sem prejuízo das 

sanções previstas nesse Edital. 

7.2  Até a abertura da sessão pública, a licitante poderá retirar ou substituir a proposta e os documentos de 
habilitação anteriormente encaminhados. 

7.3 O Pregoeiro deverá suspender a sessão pública do Pregão quando constatar que a avaliação da 
conformidade das propostas, de que trata o art. 28 do Decreto n.º 10.024/2019, irá perdurar por mais de 
um dia. 

7.3.1 Após a suspensão da sessão pública, o Pregoeiro enviará, via chat, mensagens às licitantes 
informando a data e o horário previstos para o início da oferta de lances. 

8. As propostas terão validade de 60 (sessenta) dias, contados da data de abertura da sessão pública estabelecida 
no preâmbulo deste Edital. 
8.1 Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para contratação, ficam as licitantes 

liberadas dos compromissos assumidos, cabendo as mesmas prorrogarem a validade de suas propostas. 
 

SEÇÃO VI – DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
9. A abertura da sessão pública deste Pregão, conduzida pelo Pregoeiro, ocorrerá na data e na hora indicadas no 

preâmbulo deste Edital, no sítio www.portaldecompraspublicas.com.br.  

10. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Pregoeiro e as licitantes ocorrerá exclusivamente mediante 
troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico. 

11. Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, ficando 
responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem emitida 
pelo sistema ou de sua desconexão. 

 
SEÇÃO VII – DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 
12. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará, motivadamente, aquelas que não estejam em 

conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital. 

13. Somente as licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances. 
 

SEÇÃO VIII – DA FORMULAÇÃO DE LANCES 

14. Aberta a etapa competitiva, as licitantes classificadas poderão encaminhar lances sucessivos, exclusivamente por 
meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informadas do horário e valor consignados no registro de cada 
lance. 

15. A licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ela ofertado e registrado no sistema. 

16. Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do menor lance 
registrado, mantendo-se em sigilo a identificação da ofertante. 

17. Em caso de empate, prevalecerá o lance recebido e registrado primeiro. Sendo respeitado os beneficios de 
ME/EPP nos casos de processo com ampla concorrência. 

18. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de exclusiva e total 
responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração. 

19. Durante a fase de lances, o Pregoeiro poderá excluir, justificadamente, lance cujo valor seja manifestamente 
inexequível. 

20. Se ocorrer a desconexão do Pregoeiro no decorrer da etapa de lances, e o sistema eletrônico permanecer 
acessível às licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. 

21. No caso de a desconexão do Pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública do Pregão 
será suspensa e reiniciada somente decorridas vinte e quatro horas após a comunicação expressa do fato aos     
participantes no sítio www.portaldecompraspublicas.com.br. 
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22. Neste Pregão o modo de disputa adotado é o aberto e fechado, assim definido no inciso II do caput do art. 31, do 
Decreto n.º 10.024/2019. 

23. A etapa de lances da sessão pública durará 15 (quinze) minutos, e após isso, será iniciada a fase de prazo fechado 
para os lances finais.  

 
SEÇÃO IX – DO BENEFÍCIO ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

24. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada por microempresa ou 
empresa de pequeno porte, e houver proposta de microempresa ou empresa de pequeno porte que seja igual ou 
até 5% (cinco por cento) superior à proposta mais bem classificada, proceder-se-á da seguinte forma: 

24.1 A microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá, no prazo de 5 (cinco) 
minutos, contados do envio da mensagem automática pelo sistema, apresentar uma última oferta, 
obrigatoriamente inferior à proposta do primeiro colocado, situação em que, atendidas as exigências 
habilitatórias e observado o valor estimado para a contratação, será adjudicado em seu favor o objeto deste 
Pregão; 

25. Caso a licitante tenha utilizado a prerrogativa de efetuar oferta de desempate, ou receber quaisquer outros 
beneficios da Lei Complementar n.º 123/2006, será verificado pelos meios legais, relativas ao último exercício e ao 
exercício corrente, caso a empresa tenha extrapolado faturamento máximo permitido, conforme art. 3º da 
mencionada Lei Complementar. 

26. Não sendo vencedora a microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada, na forma da 
subcondição anterior, o sistema, de forma automática, convocará as licitantes remanescentes que porventura se 
enquadrem na situação descrita nesta condição, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; 

27. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou empresas de pequeno porte que se 
encontrem no intervalo estabelecido nesta condição, o sistema fará um sorteio eletrônico, definindo e 
convocando automaticamente a vencedora para o encaminhamento da oferta final do desempate; 

28. A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 5 (cinco) minutos, controlados pelo Sistema, 
decairá do direito previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar n.º 123/2006; 

29. Na hipótese de não contratação nos termos previstos nesta Seção, o procedimento licitatório prossegue com as 
demais licitantes. 

 
SEÇÃO X – DA NEGOCIAÇÃO 
30. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, 

contraproposta à licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada 
a negociação em condições diferentes das previstas neste edital. 

31. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas demais licitantes. 
 

SEÇÃO XI – DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA 
32. A licitante melhor classificada - deverá a proposta de preço adequada ao último lance, em arquivo único, no prazo 

de 2 (duas) horas, contado da convocação efetuada pelo Pregoeiro por meio da opção do sistema utilizado. 

33. O Pregoeiro examinará a proposta mais bem classificada quanto à compatibilidade do preço ofertado com o valor 
estimado e à compatibilidade da proposta com as especificações técnicas do objeto. 

34. O Pregoeiro poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal da PREFEITURA ou, ainda, de 
pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ele, para orientar sua decisão. 

35. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital, inclusive financiamentos subsidiados 
ou a fundo perdido. 

36. Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os 
preços de mercado, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade da licitante, para os 
quais ela renuncie à parcela ou à totalidade de remuneração. 

37. Não serão aceitas propostas com valor unitário ou global superior ao estimado ou com preços manifestamente 
inexequíveis. 

38. Os critérios de aceitabilidade são cumulativos, verificando-se tanto o valor global quanto os valores unitários 
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estimativos da contratação. 

39. Considerar-se-á inexequível a proposta que não venha a ter demonstrada sua viabilidade por meio de 
documentação que comprove que os custos envolvidos na contratação são coerentes com os de mercado do 
objeto deste Pregão. 

40. Será desclassificada a proposta que não corrigir ou não justificar eventuais falhas apontadas pelo Pregoeiro. 

41. A licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada neste Edital, será 
desclassificada e sujeitar-se-á às sanções previstas neste instrumento convocatório e a lei. 

42. Se a proposta não for aceitável, ou se a licitante não atender às exigências de habilitação o Pregoeiro examinará 
a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a seleção da proposta que melhor 
atenda a este Edital. 

43. Constatado o atendimento às exigências fixadas neste Edital, a licitante será declarada vencedora. 
 

SEÇÃO XII – DA HABILITAÇÃO 

44. A habilitação das licitantes será verificada pelo pregoeiro e membros da comissão, observando os documentos 
especificados neste Edital. 

45.  Os documentos de habilitação deverão ser encaminhados, concomitantemente com a proposta, exclusivamente 
por meio do sistema eletrônico, até a data e horário marcados para a abertura da sessão pública. 

46. Os documentos de habilitação que deverão ser encaminhados são: 

46.1 Declaração, dando ciência de que cumpre os requisitos de habilitação para o presente certame licitatório, 
conforme Modelo de Declaração, constante do Anexo III deste Edital, nos termos previsto do inciso IV, do art. 11, 
do Decreto nº 3.555/2002. 

46.2 Declaração de microempresa ou empresa de pequeno porte, quando for o caso (conforme modelo anexo 
III a este Edital), previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006. Deverá OBRIGATORIAMENTE estar acompanhada 
de certidão expedida pela Junta comercial ou Secretaria da Receita Federal ou pelo Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas, conforme o caso, que comprove a condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, nos 
termos da legislação em vigor emitida no exercício de 2023. Sob pena de não lhe serem aplicadas no certame as 
regras estabelecidas para microempresas e empresas de pequeno porte, inclusive quanto a questão da 
regularidade fiscal, nos termos estabelecido na lei complementar 123/2006 e do edital, sem prejuízo das demais 
sanções cabíveis. 

46.3 Declaração expressa do responsável pela empresa de que a mesma não está impedida de participar de 
licitações e que não foi declarada inidônea para licitar e contratar com Administração Pública, e que está ciente 
da obrigação de declarar o fato superveniente, em cumprimento ao disposto no parágrafo 2º do art. 32 da Lei nº 
8.666/93, conforme modelo constante do anexo III deste edital; 

46.4 Declaração de que não possui em seu Quadro de Pessoal menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e de qualquer trabalho a menores de 16 (dezesseis) anos, salvo da condição de aprendiz, a 
partir de 14 (quatorze) anos, cumprindo o disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, incluído 
pela (Lei nº 9.854/99), conforme modelo constante do anexo III deste edital; 

46.5 Declaração de que está ciente das exigências deste edital e que concorda e aceita suas condições, conforme 
modelo constante do anexo III deste edital. 

 
46.6 RELATIVA HABILITAÇÃO JURÍDICA 
46.6.1 Empresário Individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial 
da respectiva sede; 

 
46.6.2 Sociedade Empresária ou Empresa Individual de Responsabilidade Limitada – EIRELI: ato constitutivo, 
estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, 
acompanhado de documento autenticado comprobatório de seus administradores; 

 
46.6.3 Sociedade Simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, 
acompanhada de documento autenticado dos seus administradores; 
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46.6.4 Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual – 
CCMEI, na forma da Resolução CGSIM nº 16/2009, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; acompanhada de documento autenticado do seu 
administrador. 
 
46.6.5 Empresa ou Sociedade Estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização para 
funcionamento. 

 
46.6.6 Sociedade Cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o 
aprovou, devidamente arquivada na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 
respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei no 5.764/1971; Inscrição no Registro Publico 
de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o 
participante sucursal, filial ou agência. 
 
Nota: Os documentos acima mencionados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva, com exceção do item “47.6.6”. 

 
46.7 RELATIVOS À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 
46.7.1 Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), emitido pela Secretaria da Receita 
Federal; 
 
46.7.2 Prova de regularidade para com a Fazenda Federal (Tributos Federais e Dívida Ativa da União). 
 
46.7.3 Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante;  
 
46.7.4 Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante;  
 
46.7.5 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida pela Justiça do Trabalho; 
 
46.7.6 Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS): Certidão de 
Regularidade de Situação – CRF, emitida pela Caixa Econômica Federal. 
 
Obs: É Assegurada a regra para as microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 43 da Lei 
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006; 

 
46.8 RELATIVOS À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

46.8.1 Certidão Negativa de Falência ou Execução Patrimonial, expedida pelo distribuidor da sede do licitante, no 
máximo (30) trinta dias da data prevista para abertura das propostas. 

 
46.9 RELATIVOS À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
46.9.1 Atestado de capacidade técnica, em nome da empresa, fornecido por pessoa jurídica de Direito Público ou 
Privado, que comprove o fornecimento de produtos em características e quantidades compatíveis com o objeto 
desta licitação(com autenticação digital); 

 
As licitantes que não atenderem às exigências de habilitação, quando permitido por lei, deverão apresentar 
documentos que supram tais exigências, como o caso da lei 123/2006 e casos da lei 8.666/93. 
 

47. Realizada a habilitação, será verificado eventual descumprimento das vedações legais, mediante consulta ao: 

47.1 Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho 
Nacional de Justiça – CNJ, no endereço eletrônico www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php; 

47.2 Cadastro Nacional das Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, no endereço eletrônico 
www.portaldatransparencia.gov.br/ceis. 

48. As consultas previstas na condição anterior realizar-se-ão em nome da sociedade empresária licitante e também 
de eventual matriz ou filial e de seu sócio majoritário. 

49. As licitantes deverão disponibilizar, quando solicitadas, todas as informações necessárias à comprovação da 
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legitimidade dos atestados de capacidade técnica apresentados, por meio de cópia do instrumento que deu 
suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foram prestados os serviços, dentre outros 
documentos. 

50. O Pregoeiro poderá consultar sítios oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões, para verificar as 
condições de habilitação das licitantes. 

51. Documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos no Edital e já apresentados 
até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, deverão, mediante solicitação do Pregoeiro, 
ser enviados juntamente à proposta adequada ao último lance. 

52. Os documentos remetidos ao sistema Portal de Compras Públicas poderão ser solicitados em original ou por cópia 
autenticada a qualquer momento, em prazo a ser estabelecido pelo Pregoeiro. 

52.1 Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados ao setor de 
Licitação da Prefeitura Municipal, a Rua Inácio Lira, Nº 363, Centro, São José de Piranhas-PB.  

53. Sob pena de inabilitação, os documentos encaminhados deverão estar em nome da licitante, com indicação do 
número de inscrição no CNPJ. 

54. Todos os documentos emitidos em língua estrangeira deverão ser entregues acompanhados da tradução para 
língua portuguesa, efetuada por  tradutor juramentado, e também devidamente consularizados ou registrados 
no cartório de títulos e documentos. 

55. Documentos de procedência estrangeira, mas emitidos em língua portuguesa, também deverão ser apresentados 
devidamente consularizados ou registrados em cartório de títulos e documentos. 

56. Em se tratando de filial, os documentos de habilitação jurídica e regularidade fiscal deverão estar em nome da 
filial, exceto aqueles que, pela própria natureza, são emitidos somente em nome da matriz. 

57. Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, havendo alguma restrição na comprovação de 
regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, poendo ser prorrogado por igual 
período, para a regularização da documentação, a realização do pagamento ou parcelamento do débito e a emissão 
de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

58. O prazo para regularização fiscal e trabalhista será contado a partir da divulgação do resultado da fase de 
habilitação. 

59. A prorrogação do prazo previsto poderá ser concedida, a critério da administração pública, quando requerida pela 
licitante, mediante apresentação de justificativa. 

60. A não regularização da documentação, no prazo previsto na subcondição anterior, implicará decadência do direito 
à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, e facultará ao Pregoeiro convocar as licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação. 

 

61. A falta de qualquer documento exigido, o seu vencimento, a ausência das cópias devidamente autenticadas ou 
das vias originais para autenticação pelo Pregoeiro ou membro da Equipe de Apoio ou da publicação em órgão na 
imprensa oficial, tornará o respectivo licitante inabilitado. Quando o documento for obtido via Internet sua 
legalidade será comprovada nos endereços eletrônicos correspondentes. Poderá ser utilizada, a critério do 
Pregoeiro, a documentação cadastral de fornecedor, constante dos arquivos do ORC, para comprovação da 
autenticidade de elementos apresentados pelo licitante, quando for o caso. 

SEÇÃO XIII – DA DEMONSTRAÇÃO DOS SERVIÇOS OU APRESENTAÇÃO DE AMOSTRA  

62. Caso for necessário a secretaria poderá exigir demonstração do produto anterior a homologação da licitação. 

 
SEÇÃO XIV – DO RECURSO          
63. Declarada a vencedora, o Pregoeiro abrirá prazo de 30 (trinta) minutos, durante o qual qualquer licitante poderá, 

de forma imediata e motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recurso. 

64. A falta de manifestação no prazo estabelecido autoriza o Pregoeiro a adjudicar o objeto à licitante vencedora. 

65. O Pregoeiro examinará a intenção de recurso, aceitando-a ou, motivadamente, rejeitando-a, em campo próprio 
do sistema. 
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66. A licitante que tiver sua intenção de recurso aceita deverá registrar as razões do recurso, em campo próprio do 
sistema, no prazo de 3 (três) dias, ficando as demais licitantes, desde logo, intimadas a apresentar contrarrazões, 
também via sistema, em igual prazo, que começará a correr do término do prazo da recorrente. 

67. Para efeito do disposto no § 5º do artigo 109 da Lei n.º 8.666/1993, fica a vista os autos franqueados aos 
interessados, no setor de licitação, endereço supramencionado, na PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE 
PIRANHAS. 

68. As intenções de recurso não admitidas e os recursos rejeitados pelo Pregoeiro serão apreciados pela autoridade 
competente. 

69. O acolhimento do recurso implicará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
 

SEÇÃO XV – DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
70. O objeto deste Pregão será adjudicado pelo Pregoeiro, salvo quando houver recurso, hipótese em que a 

adjudicação caberá à autoridade competente para homologação. 
71. A homologação deste Pregão compete ao Prefeito Municipal. 
72. O objeto deste Pregão será adjudicado à licitante vencedora. 

 
SEÇÃO XVI – DO INSTRUMENTO CONTRATUAL 

73. Depois de homologado o resultado deste Pregão, a licitante vencedora será convocada para assinatura do 
contrato, dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas neste Edital. 

74. Poderá ser acrescentada ao contrato a ser assinado qualquer vantagem apresentada pela licitante vencedora em 
sua proposta, desde que seja pertinente e compatível com os termos deste Edital. 

75. O prazo para a assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado 
pela licitante vencedora durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE PIRANHAS. 

76. Por ocasião da assinatura do contrato, verificar-se-á pelo envio de documentos da empresa contratada se a 
licitante vencedora mantém as condições de habilitação. 

77. Quando a licitante convocada não assinar o contrato no prazo e nas condições estabelecidas, poderá ser 
convocada outra licitante para assinar o contrato, após negociações  e verificação da adequação da proposta e das 
condições de habilitação, obedecida a ordem de classificação. 

 
SEÇÃO XVII – DAS SANÇÕES 
78. A licitante ficará impedida de licitar e contratar com a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE PIRANHAS, pelo 

prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo de multa de até 30% (trinta por cento) do valor estimado para a 
contratação e demais cominações legais, nos seguintes casos: 

78.1 Cometer fraude fiscal; 
78.2 Apresentar documento falso; 
78.3 Fizer declaração falsa; 
78.4 Comportar-se de modo inidôneo; 
78.5 Reputar-se-ão inidôneos atos como os descritos nos arts. 90, 92, 93, 94, 95 e 97 da Lei n.º 8.666/93. 
78.6 Não assinar o contrato no prazo estabelecido; 
78.7 Deixar de entregar a documentação exigida no certame; 
78.8 Não mantiver a proposta. 

 
SEÇÃO XVIII – DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 
79. Até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa, física ou jurídica, 

poderá impugnar o ato convocatório deste Pregão mediante petição a ser enviada exclusivamente para o 
endereço eletrônico cplsaojosedepiranhas@gmail.com, até às 13 horas, no horário oficial de Brasília/DF. 

79.1 O Pregoeiro, auxiliado pelo setor técnico competente, decidirá sobre a impugnação no prazo de 2 (dois) dias 
úteis, contado da data de recebimento da impugnação. 

79.2 Acolhida a impugnação contra este Edital, será designada nova data para a realização do certame, exceto 
quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 
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79.3 Os pedidos de esclarecimentos devem ser enviados ao Pregoeiro até 3 (três) dias úteis antes da data fixada 
para abertura da sessão pública, exclusivamente para o endereço eletrônico 
cplsaojosedepiranhas@gmail.com. 

79.4 O Pregoeiro, auxiliado pelo setor técnico competente, responderá os pedidos de esclarecimentos no prazo 
de 2 (dois) dias úteis, contado da data de recebimento do pedido. 

79.5 As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados serão disponibilizadas no sistema eletrônico 
para os interessados. 

 
 

SEÇÃO XIX – DISPOSIÇÕES FINAIS 
80. Ao prefeito compete anular este Pregão por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, e 

revogar o certame por considerá-lo inoportuno ou inconveniente diante de fato superveniente, mediante ato 
escrito e fundamentado. 

80.1 A anulação do Pregão induz à do contrato. 

80.2 As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento licitatório, 
ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver suportado no 
cumprimento do contrato. 

81. É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência destinada 
a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de informação ou de documentos 
que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e habilitação. 

82. No julgamento das propostas e na fase de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas e dos documentos e a sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, 
registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de classificação e habilitação. 

82.1 Caso os prazos definidos neste Edital não estejam expressamente indicados na proposta, eles serão 
considerados como aceitos para efeito de julgamento deste Pregão. 

83. Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação disponibilizada pela ICP-Brasil, 
nos termos da Medida Provisória n.º 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, serão recebidos e presumidos verdadeiros 
em relação aos signatários, dispensando-se o envio de documentos originais e cópias autenticadas em papel. 

84. Em caso de divergência entre normas infralegais e as contidas neste Edital, prevalecerão as últimas. 

85. Este Pregão poderá ter a data de abertura da sessão pública transferida por conveniência da PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE PIRANHAS, sem prejuízo do disposto no art. 4, inciso V, da Lei n.º 10.520/2002. 

 
SEÇÃO XX – DOS ANEXOS 
86. São partes integrantes deste Edital os seguintes anexos: 

i.Anexo I – Termo de Referência; 
ii.Anexo II – Modelo de Proposta de Preços; 

iii.Anexo III – Modelo de declarações; 
iv. Anexo IV – Minuta do Contrato; 

 
SEÇÃO XXI – DO FORO 

87. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas administrativamente, 
serão processadas e julgadas na Justiça competente, no Foro da cidade de São José de Piranhas – PB. 

 
São José de Piranhas-PB, 02 de maio de 2023. 

 
 

HELDER DE LIMA FREITAS 
Pregoeiro
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE PIRANHAS 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

 
ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

1. OBJETO 
1.1 Aquisição de Patrulha Mecanizada para o município de São José de Piranhas - PB (CONVÊNIO /MAPA Nº 
913876/2021 – PLATAFORMA +BRASIL Nº 030745/2021). 
 
2. JUSTIFICATIVA 
2.1 O Municipio de São José de Piranhas é um município brasileiro do estado da Paraíba, localizado na Região 
Geográfica Imediata de Cajazeiras.Conforme estimativas do IBGE de 2020, era de 20.329 habitantes, sendo 9.765 sua 
população rural e IDH 0,591. Principais culturas: feijão, milho e arroz.A presente proposta visa a Aquisição de Patrulha 
Mecanizada para o municipio de São José de Piranhas/PB. Essa Proposta terá um Público Alvo os Pequenos e médios 
agricultores das Comunidade de Boa Vista, Bom Jesus e Piranhas Velha. 
A Proposta tem como objetivo de resolver o problema que o Municipio tem com à ausência de técnicas apropriadas 
e equipamentos adequados na maioria das comunidades rurais, no que fica impossível de realizar uma produtividade 
adequada, por isso a aquisição dos equipaentos é de grande importancia, pois irá permitir um aumento da produção 
do feijão, milho,arroz e outros produtos, reduzindo ainda mais as perdas. Diante disso, buscamos como resultado 
para esa Proposta é de Apoiar a produção agrícola familiar, bem como um aumento na produção e 
consequentemente da renda, o que será um começo para colocá-los em um contexto social adequado econômico e 
social. 
Assim, a Relação entre a proposta e os objetivos e diretrizes do programa é o incentivo e o impulso do 
desenvolvimento agropecuário.Com a aquisição do equipamento passaremos a atender em tempo hábil, 
possibilitando uma melhor condução dos trabalhos ao pequenos e micros agricultores e pecuárias reduzindo o custo 
e com rapidez eficaz. 
 
3. LOTE E ESPECIFICAÇÕES: 

 
LOTE 1 - MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO – ASSESSORIA ESPECIAL DE RELAÇÕES 
GOVERNAMENTAIS E INSTITUICIONAIS – GOVERNO FEDERAL - CONVÊNIO /MAPA Nº 913876/2021 – PLATAFORMA +BRASIL Nº 
030745/2021 

ITEM DISCRIMINAÇÃO UNID. QUANT. 
VALOR 

ESTIMADO 
TOTAL 

1 

Trator Agrícola sobre rodas equipado com Motor AGCO 
Power Tubo intercooler de 03 cilindros e potênciae a partida 
de 75 cv a 2200 rpm no motor. Embreagem de disco duplo 
independente, tomada de potência com velocidade de 
540rpm + 540rpm. Sistema hidráulico de levante com 
capacidade de tanque de 70 litros. Tração 4x4. 

UND 1 R$ 308.600,78 R$ 308.600,78 

2 
Grade Aradora Controle Remoto, 16 discos de 26’’ com 
pneus 

UND 1 R$ 45.188,97 R$ 45.188,97 

 
3.1. Os valores admitidos são os constantes deste Termo de Referência, que foram estabelecidos com base nos preços 
praticados conforme pesquisas adquiridas anexas ao processo, havendo uma previsão estimada de gasto de valor total 
estimado: R$ 353.789,75 (Trezentos e Cinquenta e Três Mil e Setecentos e Oitenta e Nove Reais e Setenta e Cinco 
Centavos). 
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4. DOS ENCARGOS  
As partes devem cumprir fielmente as cláusulas avençadas neste contrato, respondendo pelas consequências de 
sua inexecução total ou parcial. 

A CONTRATADA, além das obrigações estabelecidas nos Anexos do Edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 048/2023, 
deve: 

4.1. Cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo como 
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto. 

4.2. Efetuar a entrega dos produtos em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes 
no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações 
referentes a: marca, procedência e prazo de garantia, quanto for o caso; 

4.3. Providenciar a entrega dos produtos, dentro do prazo máximo estabelecido na Ordem de Fornecimento 
caso contrário estando sujeito a penalidades; 

4.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, 
do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

4.5. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto com 
avarias ou defeitos; 

4.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

4.7. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato; 
4.8. Os produtos a serem entregues deverão ser adequadamente acondicionados, de forma a permitir a 

completa preservação do mesmo e sua segurança durante o transporte; 
4.9. O prazo de entrega dos produtos é de até 60 (sessenta) dias, diante da necessidade do CONTRATANTE, 

contados do primeiro dia útil seguinte ao recebimento da ordem de fornecimento, no endereço da 
solicitante mediante pedido e especificação do local da entrega. 

4.10. Os produtos serão solicitados a cargo da secretaria especifica, parceladamente, de forma a atender as 
demandas da mesma; 

4.11. Executar diretamente o objeto, sem a transferência de responsabilidades ou subcontratações não 
autorizadas pelo CONTRATANTE;  

4.12. Encarregar-se da entrega dos itens adquiridos, arcando com qualquer custo advindo do transporte, carga, 
descarga bem como qualquer serviço relativo ao procedimento de entrega; 

4.13. No ato da entrega dos produtos deverá ser apresentado documento fiscal válido correspondente ao 
fornecimento; 

4.14. Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, se verificar condições que 
possam prejudicar a entrega ou a iminência de fatos que possam interferir na perfeita execução do 
contrato, bem como atraso ou paralisação da entrega, apresentando razões justificadoras, as quais serão 
objetos de análise que poderão ser ou não aceitas pela CONTRATANTE; 

4.15. Encarregar-se da entrega dos itens adquiridos, arcando com qualquer custo advindo do transporte, carga, 
descarga, bem como qualquer serviço relativo ao procedimento de entrega. É de total responsabilidade 
da mesma, quando da entrega do produto. 

4.16. Encarregar-se de acondicionar adequadamente os veículos, de forma a permitir a completa preservação 
dos mesmos e sua segurança durante o transporte. 

 
5. São expressamente vedadas à CONTRATADA: 

5.1. A veiculação de publicidade acerca deste contrato, salvo se houver prévia autorização da CONTRATANTE; 
5.2. A subcontratação para a execução do objeto desta aquisição, uma vez que a garantia será prestada pela 

CONTRATANTE; 
5.3. A contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal da CONTRATANTE, ativo ou aposentado há 

menos de 5 (cinco) anos, ou de ocupante de cargo em comissão, assim como de seu cônjuge, 
companheiro, parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 3º grau, durante a vigência deste 
Contrato; 

 
6. A CONTRATANTE, além das obrigações estabelecidas nos Anexos do Edital do Pregão Eletrônico n.º 048/2023, 

deve: 
6.1. Expedir ordem de fornecimento dos bens; 

Impresso por convidado em 26/06/2023 18:32. Validação: F916.4D39.B4B5.E19E.4C9C.F165.2C2D.ADD8. 
Edital da Licitação. Doc. 48308/23. Data: 04/05/2023 09:27. Responsável: Helder de L. Freitas.

12

12



 

 

6.2. Prestar informações e esclarecimentos solicitados pela CONTRATADA para a fiel execução contratual; 
6.3. Efetuar o pagamento na forma convencionada no presente instrumento, dentro do prazo previsto, desde 

que atendidas às formalidades pactuadas; 
6.4. Comunicar oficialmente à CONTRATADA quaisquer falhas verificadas no cumprimento do contrato; 
6.5. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com as cláusulas 

contratuais e os termos de sua proposta; 
6.6. Comunicar às autoridades irregularidades ocorridas e atos ilícitos cometidos pela CONTRATADA; 
6.7. Emitir pareceres em todos os atos relativos à execução do contrato, em especial aplicação de sanções, 

alterações e repactuações do contrato; 
6.8. Receber o objeto no dia previamente agendado, no horário de funcionamento da unidade responsável 

pelo recebimento; 
6.9. Solicitar o reparo, a correção, a remoção, a reconstrução ou a substituição do objeto contratual em que 

se verificarem vícios, defeitos ou incorreções. 
 
7. VALIDADE DA PROPOSTA 
A validade da proposta deverá ser de no mínimo 60 dias. 
 
8. FORMA DE PAGAMENTO E ENTREGA 
O pagamento será efetuado em até trinta dias da apresentação de fatura, devidamente atestado por servidor 
competente e efetuado por cheque ou transferência. O valor correspondente poderá ser depositado em Conta 
Corrente da CONTRATADA, através de Ordem Bancária ou através de pagamento em cheque na Tesouraria Geral 
da Prefeitura de São José de Piranhas.  
O prazo de entrega dos produtos é de até 60 (sessenta) dias, diante da necessidade do CONTRATANTE, contados 
do primeiro dia útil seguinte ao recebimento da ordem de fornecimento, no endereço da solicitante mediante 
pedido e especificação do local da entrega. 
Os produtos serão solicitados a cargo da secretaria específica, parceladamente, de forma a atender as demandas 
da mesma. 

 
9. Sanções  
9.1. Com fundamento no artigo 7º da Lei nº 10.520/2002, ficará impedida de licitar e contratar com a União e será 
descredenciada do SICAF, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, garantida a ampla defesa, sem prejuízo da rescisão 
unilateral do contrato e da aplicação de multa de até 30% (trinta por cento) sobre o valor da contratação, a 
CONTRATADA que: 

9.1.1. Apresentar documentação  falsa; 
9.1.2. Fraudar a execução  contratual; 
9.1.3. Comportar-se de modo  inidôneo; 

 9.1.3.1. Reputar-se-ão inidôneos atos tais como os descritos nos artigos 92, parágrafo único, 96 e 97, 
parágrafo único, da Lei nº 8.666/1993; 

9.1.4. Cometer fraude fiscal;   ou 
9.1.5. Fizer declaração falsa. 

 
10. Com fundamento nos artigos 86 e 87, incisos I a IV, da Lei nº 8.666, de 1993; e no art. 7º da Lei nº 10.520, de 
17/07/2002, nos casos de retardamento, de falha na execução parcial ou de inexecução total do objeto, garantida 
a ampla defesa, a CONTRATADA poderá ser sancionada, isoladamente, ou juntamente com as multas definidas 
nos itens abaixo, com as seguintes sanções: 

10.1  Advertência; 
10.2 Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração da 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE PIRANHAS por prazo não superior a dois anos; 
10.3 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem 

os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a 
Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no 
inciso anterior; ou 

10.4  Impedimento de licitar com a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE PIRANHAS pelo prazo de até cinco 
anos. 
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11. No caso de inexecução total do objeto, garantida a ampla defesa e o contraditório, a CONTRATADA estará 
sujeita à aplicação de multa de até 30% (trinta por cento) do valor contratado. 
 
12. Além das sanções previstas acima, podem ser aplicadas à CONTRATADA, garantida prévia defesa, multas na 
forma que se segue: 

12.1  Em caso de descumprimento do prazo estabelecido para o fornecimento dos itens, sem que haja 
justificativa aceita pela CONTRATANTE, a CONTRATADA ficará sujeita à multa equivalente a 0,5% (meio 
por cento) do valor unitário do equipamento em atraso, por dia corrido de atraso, até o limite de 15% 
(quinze por cento) do valor do equipamento. 

12.2  Após 30 (trinta) dias corridos de atraso, a CONTRATANTE poderá considerar inexecução total do contrato. 
 
13. O valor da multa poderá ser descontado das faturas devidas à CONTRATADA. 

13.1  Se os valores das faturas forem insuficientes, fica a CONTRATADA obrigada a recolher a importância 
devida no prazo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação oficial. 

13.2  Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela CONTRATADA à CONTRATANTE, 
este será encaminhado para inscrição em dívida ativa. 

 
14. CRITÉRIOS PARA DECISÃO DA PROPOSTA VENCEDORA 
O critério para decisão da proposta vencedora será o de menor preço. 
 
15. REAJUSTE DOS PREÇOS 
O preço proposto será fixo e irreajustável, salvo casos específicos e presentes na Lei nº 8.666/93. 

 
16. FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO  
A execução do contrato será objeto de acompanhamento, controle, fiscalização e avaliação por representante da 
Administração, com atribuições específicas, devidamente designadas pela Contratante e deverá ser exercida 
conforme Cláusula Contratual, da minuta do contrato em anexo. 

 
  

São José de Piranhas-PB, 02 de maio de 2023. 
 
 

HELDER DE LIMA FREITAS 
Pregoeiro 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE PIRANHAS 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

 
ANEXO II 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 048/2023 

 
LOTE 1 - MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO – ASSESSORIA ESPECIAL DE RELAÇÕES 
GOVERNAMENTAIS E INSTITUICIONAIS – GOVERNO FEDERAL - CONVÊNIO /MAPA Nº 913876/2021 – PLATAFORMA 
+BRASIL Nº 030745/2021 

ITEM DISCRIMINAÇÃO UNIDADE QUANT. MARCA 
V. UNIT/ 

EST 
P.TOTAL 

1 

Trator Agrícola sobre rodas equipado com 
Motor AGCO Power Tubo intercooler de 03 
cilindros e potênciae a partida de 75 cv a 
2200 rpm no motor. Embreagem de disco 
duplo independente, tomada de potência 
com velocidade de 540rpm + 540rpm. 
Sistema hidráulico de levante com 
capacidade de tanque de 70 litros. Tração 
4x4. 

UND 1 

 

  

2 
Grade Aradora Controle Remoto, 16 discos 
de 26’’ com pneus 

UND 1 
 

  

 
VALOR TOTAL DA PROPOSTA: R$ xxxxxxxxxxxx  
 
DADOS DO PROPONENTE: 

Nome: 
Razão Social: 
CNPJ N° 
Endereço Completo:______________________________________________________________ 

Telefones: 
E-mail: 
Banco nº: Agência n°: C/C nº: 
Validade da Proposta (não inferior a 60 sessenta dias): 

    
Cidade – UF, ____de _____ de ____ 

 
 

_____________________________________________ 
Responsável Legal (nome/cargo/assinatura) 

Nome da Empresa/CNPJ  

OBJETO 
Aquisição de Patrulha Mecanizada para o município de São José de Piranhas - PB (CONVÊNIO /MAPA Nº 
913876/2021 – PLATAFORMA +BRASIL Nº 030745/2021). 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE PIRANHAS 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

 

ANEXO III 
MODELO DE DECLARAÇÕES 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 048/2023 
 

1)  Item 46.1 – Declaração de cumprimento dos requisitos de Habilitação 
 

A empresa _______________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº 
______________________, sediada __________________________________, declara, sob as penas da lei, que 
cumpre plenamente os requisitos para sua habilitação no processo licitatório, PREGÃO ELETRÔNICO Nº 048/2023.  

 
2)  Item 46.2 – Declaração de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte – ME/EPP. 

 
A empresa _______________________________________, CNPJ nº. 

_______________________, sediada __________________________________, declara que a empresa já 
enquadrada nos parâmetros legais como microempresa e empresa de pequeno porte, conforme Lei nº 123/2006. 

NOTA: Esta declaração de ME e EPP TERÁ QUE ESTAR ACOMPANHADA DE DOCUMENTAÇÃO COMPROBATÓRIO 
CONFORME EDITAL. 

 
3) Item 46.3 – Declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação 

 
(Papel timbrado ou personalizado da empresa) 

 
A empresa _______________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº 

_______________________, sediada __________________________________, declara, sob as penas da lei, que 
não está impedida de participar de licitações promovidas pela Prefeitura de São José de Piranhas - Estado da 
Paraíba e nem foi declarada inidônea para licitar, inexistindo até a presente data fatos impeditivos para sua 
habilitação no processo licitatório, PREGÃO ELETRÔNICO Nº 048/2023, ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores. 

 
4) Item 46.4 – Modelo de declaração relativa à proibição do trabalho menor (Lei nº 9.854/99) 

 
A empresa ______________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº 

________________________, por intermédio do seu representante legal o(a) Sr(a) 
________________________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº _______________ e inscrito no 
CPF sob o nº  ______________, DECLARA, para fins do disposto inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho 
de 1993, acrescido pela Lei nº. 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

*Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, em qualquer trabalho. 
 

5) Item 46.5 – Declaração de ciência das exigências do edital e que concorda e aceita as condições previstas no 
referido edital. 

 
 A empresa ___________________________, inscrita no CNPJ sob o nº _____________, declara que está 
ciente de todas as exigências dispostas no Edital referente ao, PREGÃO ELETRÔNICO Nº 048/2023. Declara, ainda, 
concordar e aceitar as condições previstas no referido edital. 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE PIRANHAS 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

ANEXO IV 
MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO – CPL Nº ____/2023 

 
CONTRATO QUE, ENTRE SI, CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ 
DE PIRANHAS E ____________, PARA O FORNECIMENTO DOS PRODUTOS NAS 
CONDIÇÕES ESTABELECIDAS ABAIXO. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE PIRANHAS, Estado da Paraíba, Pelo presente instrumento 
particular de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de São José de Piranhas - Rua Inácio Lira, 363 - Centro - 
São José de Piranhas - PB, CNPJ nº 08.924.052/0001-66, neste ato representada pelo Prefeito Sandoval Vieira 
Lins, Brasileiro, Casado, Empresário, residente e domiciliado na Trav. João Vicente de Freitas - Centro, 79, 
Cajazeiras – PB, CPF nº 046.414.134-60, Carteira de Identidade nº 2.490.458 SSP/PB, doravante simplesmente 
CONTRATANTE, e do outro lado ......... - ......... - ......... - ......... - ..., CNPJ nº ........., neste ato representado por .... 
residente e domiciliado na ...., ......... - ......... - ......... - ......... - ..., CPF nº ........., Carteira de Identidade nº ...., 
doravante simplesmente CONTRATADO, têm entre si justo e contratado, com fulcro na Lei nº 8.666/93, atualizada 
e no PREGÃO ELETRONICO Nº 048/2023, mediante preços e condições constantes das cláusulas seguintes e nas 
condições que reciprocamente outorgam e aceitam, a saber: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
1. O presente contrato tem como objeto a Aquisição de Patrulha Mecanizada para o município de São José de 
Piranhas - PB (CONVÊNIO /MAPA Nº 913876/2021 – PLATAFORMA +BRASIL Nº 030745/2021), conforme 
especificações do Edital do Pregão Eletrônico n.º 048/2023. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR 

1. O valor total deste contrato é de R$ _________(        ), conforme proposta vencedora do PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº 048/2023. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA DESPESA E DOS CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS 
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO – ASSESSORIA ESPECIAL DE RELAÇÕES 
GOVERNAMENTAIS E INSTITUICIONAIS – GOVERNO FEDERAL 
CONVÊNIO /MAPA Nº 913876/2021 – PLATAFORMA +BRASIL Nº 030745/202 
08.00 - SECRETARIA DE AGRICULTURA 
20.606.2002.1042 - AQUISIÇÃO DE PATRULHA MECANIZADA 
700 - Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres da União 
4.4.90.52.01 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

 
CLÁUSULA QUARTA – DO INÍCIO DA EXECUÇÃO CONTRATUAL 
1. A execução contratual terá início a partir da publicação do extrato do contrato. 

 
CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA 
1. O período de vigência do contrato decorrente dessa licitação será até 31 de dezembro de 2023, contados a 
partir da data de assinatura do presente instrumento, e adstrito a vigência do respectivo crédito orçamentário, na 
forma do art. 57, da Lei nº 8.666, de 1993, podendo ser prorrogado nos termos do referido artigo 
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CLÁUSULA SEXTA – DOS ENCARGOS DAS PARTES 
1  As partes devem cumprir fielmente as cláusulas avençadas neste contrato, respondendo pelas consequências de 
sua inexecução total ou parcial. 
2 A CONTRATADA, além das obrigações estabelecidas nos Anexos do Edital do Pregão Eletrônico n.º 048/2023, 
deve: 

2.1A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 
objeto. 

2.2Efetuar a entrega dos produtos em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes 
no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes 
a: marca, procedência e prazo de garantia, quanto for o caso; 

2.3Providenciar a entrega dos produtos, dentro do prazo máximo estabelecido na Ordem de Fornecimento, 
Prefeitura Municipal de São José de Piranhas - PB, caso contrário estando sujeito a penalidades; 

2.4Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, 
do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

2.5Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto com 
avarias ou defeitos; 

2.6Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

2.7Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato; 
2.8Os produtos a serem entregues deverão ser adequadamente acondicionados, de forma a permitir a 

completa preservação do mesmo e sua segurança durante o transporte; 
2.9O prazo de entrega dos produtos é de até 60 (sessenta) dias, diante da necessidade do CONTRATANTE, 

contados do primeiro dia útil seguinte ao recebimento da ordem de fornecimento, no endereço da 
solicitante mediante pedido e especificação do local da entrega. 

2.10 Os produtos serão solicitados a cargo da secretaria especifica, parceladamente, de forma a atender as 
demandas da mesma; 

2.11 Executar diretamente o objeto, sem a transferência de responsabilidades ou subcontratações não 
autorizadas pelo CONTRATANTE;  

2.12 Encarregar-se da entrega dos itens adquiridos, arcando com qualquer custo advindo do transporte, carga, 
descarga bem como qualquer serviço relativo ao procedimento de entrega; 

2.13 No ato da entrega dos produtos deverá ser apresentado documento fiscal válido correspondente ao 
fornecimento; 

2.14 Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, se verificar condições que 
possam prejudicar a entrega ou a iminência de fatos que possam interferir na perfeita execução do 
contrato, bem como atraso ou paralisação da entrega, apresentando razões justificadoras, as quais serão 
objetos de análise que poderão ser ou não aceitas pela CONTRATANTE; 

 
3 São expressamente vedadas à CONTRATADA: 

3.1  A veiculação de publicidade acerca deste contrato, salvo se houver prévia autorização da 
CONTRATANTE; 

3.2  A subcontratação para a execução do objeto desta aquisição, uma vez que a garantia será prestada pela 
CONTRATANTE; 

3.3  A contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal da CONTRATANTE, ativo ou aposentado 
há menos de 5 (cinco) anos, ou de ocupante de cargo em comissão, assim como de seu cônjuge, 
companheiro, parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 3º grau, durante a vigência deste 
Contrato; 

4 A CONTRATANTE, além das obrigações estabelecidas nos Anexos do Edital do Pregão Eletrônico n.º 
048/2023, deve: 

4.1 Expedir ordem de fornecimento dos bens; 
4.2 Prestar informações e esclarecimentos solicitados pela CONTRATADA para a fiel execução contratual; 
4.3 Efetuar o pagamento na forma convencionada no presente instrumento, dentro do prazo previsto, desde 

que atendidas às formalidades pactuadas; 
4.4 Comunicar oficialmente à CONTRATADA quais quer falhas verificadas no cumprimento do contrato; 
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4.5 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com as cláusulas 
contratuais e os termos de sua proposta; 

4.6 Comunicar às autoridades irregularidades ocorridas e atos ilícitos cometidos pela CONTRATADA; 
4.7 Emitir pareceres em todos os atos relativos à execução do contrato, em especial aplicação de sanções, 

alterações e repactuações do contrato; 
4.8 Receber o objeto no dia previamente agendado, no horário de funcionamento da unidade responsável 

pelo recebimento; 
4.9 Solicitar o reparo, a correção, a remoção, a reconstrução ou a substituição do objeto contratual em que 

se verificarem vícios, defeitos ou incorreções; 
 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 
1. Durante a vigência deste contrato, a execução do objeto será acompanhada e fiscalizada pelo representante 
da CONTRATANTE, devidamente designado para esse fim, permitida a assistência de terceiros. 
2.  A atestação de conformidade da prestação dos serviços cabe ao titular do setor responsável pela fiscalização 
do contrato ou a outro servidor designado para esse fim. 

 
CLÁUSULA OITAVA – DA FISCALIZAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO FISCAL, TRABALHISTA E PREVIDENCIÁRIA. 
1. Para fins de acompanhamento do adimplemento de suas obrigações fiscais, trabalhistas e previdenciárias, a 
CONTRATADA deverá entregar à FISCALIZAÇÃO da CONTRATANTE a documentação a seguir relacionada: 
2. Periodicamente, acompanhando a nota fiscal/fatura referente ao fornecimento dos bens, cópias autenticadas 
em cartório ou cópias simples acompanhadas de originais, dos seguintes documentos: 

2.1. Certidão de Regularidade do FGTS-CRF; 
2.2. Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; 
2.3. Certidão Negativa de Débitos das Fazendas Estadual e Municipal do domicílio ou sede da 

CONTRATADA;  
2.4. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; e 
2.5. Cartão de CNPJ.  

3. A CONTRATADA deverá entregar, no prazo de 15 (Quinze) dias, caso solicitado pelo fiscal do contrato, outros 
documentos que comprovem a regularidade fiscal, trabalhista e previdenciária da CONTRATADA. 
4. As inconsistências ou dúvidas verificadas na documentação entregue terão o prazo máximo de 7 (sete) dias 
corridos, contados a partir do recebimento da diligência pela CONTRATADA, para serem formal e 
documentalmente esclarecidas. 
5. Recebida a documentação, o fiscal do contrato deverá apor a data de entrega a PREFEITURA  e assiná-la. 
6. O descumprimento reiterado das disposições acima e a manutenção da CONTRATADA em situação irregular 
perante as obrigações fiscais, trabalhistas e previdenciárias implicará rescisão contratual, sem prejuízo da 
aplicação das penalidades e demais cominações legais. 

 
CLÁUSULA NONA – DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 
1.Este contrato pode ser alterado nos casos previstos na Lei n.º 8.666/93, desde que haja interesse da 
CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA – DO REAJUSTE 
1.Os preços unitários dos bens objeto deste contrato poderão ser reajustados utilizando-se a variação do IPCA, 
mantido pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE, acumulado em 12 (doze) meses. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RESCISÃO 

1. A rescisão deste contrato se dará nos termos dos artigos 79 e 80 da Lei n.º 8.666/93. 
1.1 No caso de rescisão provocada por inadimplemento da CONTRATADA, a CONTRATANTE poderá reter, 

cautelarmente, os créditos decorrentes do contrato até o valor dos prejuízos causados, já calculados ou 
estimados. 

2. No procedimento que visa à rescisão do contrato, será assegurado o contraditório e a ampla defesa, sendo 
que, depois de encerrada a instrução inicial, a CONTRATADA terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis para se manifestar 
e produzir provas, sem prejuízo da possibilidade de a CONTRATANTE adotar, motivadamente, providências 
acauteladoras. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E DA VINCULAÇÃO DO CONTRATO 
1. O presente contrato fundamenta-se nas Leis n.º 10.520/2002 e n.º  8.666/1993,  no Decreto 10.024/2019 e 
vincula-se ao Edital e anexos  do  Pregão  Eletrônico  n.º 048/2023, bem como à proposta da CONTRATADA. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA LIQUIDAÇÃO E DO PAGAMENTO 
1. Para fins de faturamento, a CONTRATADA deverá apresentar, até o quinto dia útil de cada mês, documento de 
cobrança e nota fiscal da fatura da entrega da mercadoria, realizado no mês anterior. 
2. A CONTRATANTE rejeitará o faturamento de serviços relativos a eventuais divergências entre a fatura e os 
relatórios da CONTRATADA ou entre estes e os controles da FISCALIZAÇÃO, até a completa apuração dos fatos, 
se for o caso. 
3. A CONTRATADA deverá entregar à FISCALIZAÇÃO, até o dia 20 do mês subsequente ao da prestação do serviço, 
nota fiscal/fatura dos serviços/ entrega mercadoria, emitida em 1 (uma) via, para fins de liquidação e pagamento. 
4. A atestação da nota fiscal/fatura correspondente ao fornecimento dos bens caberá ao fiscal do contrato ou 
a outro servidor designado para esse fim. 
5. O pagamento será efetuado em até trinta dias da apresentação de Fatura, devidamente atestado por servidor 
competente e efetuado por cheque ou transferência. O valor correspondente poderá ser depositado em Conta 
Corrente da CONTRATADA, através de Ordem Bancária ou através de pagamento em cheque na Tesouraria da 
Prefeitura de São José de Piranhas, aprentando a documentação de que trata Cláusula Oitava deste Contrato. 
6. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, creditada na conta corrente da CONTRATADA. 
7. Caso a CONTRATADA opte por efetuar o faturamento por meio de CNPJ (matriz ou filial) distinto do constante 
do contrato, deverá comprovar a regularidade fiscal tanto do estabelecimento contratado como do 
estabelecimento que efetivamente executar o objeto, por ocasião dos pagamentos. 
8. À CONTRATANTE reserva-se, ainda, o direito de somente efetuar o pagamento após a atestação de que o 
fornecimento dos bens foi em conformidade com as especificações do contrato. 
9. A não apresentação da documentação de que trata Cláusula Oitava deste Contrato, nos prazos especificados, 
ou o não atendimento de regularização no prazo de 30 (trinta) dias contado da data de solicitação pela 
FISCALIZAÇÃO, poderá ensejar a rescisão do contrato, e quaisquer valores retidos somente serão pagos após a 
comprovação de que os encargos trabalhistas, previdenciários e demais tributos encontram-se em dia. 
10. A CONTRATANTE, observados os princípios do contraditório e da ampla defesa, poderá deduzir, cautelar ou 
definitivamente, do montante a pagar à CONTRATADA, os valores correspondentes a multas, ressarcimentos ou 
indenizações devidas pela CONTRATADA, nos termos deste contrato. 
11. Os documentos de cobrança deverão ser entregues pela CONTRATADA ao financeiro do município.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS SANÇÕES 
1. Com fundamento no artigo 7º da Lei n.º 10.520/2002, ficará impedida de licitar e contratar com a Prefeitura, 
pelo prazo de até 5 (cinco) anos, garantida a ampla defesa, sem prejuízo da rescisão unilateral do contrato e da 
aplicação de multa de até 30% (trinta por cento) sobre o valor total da contratação, a CONTRATADA que: 

1.1 Apresentar documentação falsa; 
1.2 Fraudar a execução do contrato; 
1.3 Comportar-se de modo inidôneo; 

1.3.1 Reputar-se-ão inidôneos atos tais como os descritos nos artigos 92, parágrafo único, 96 e 97, 
parágrafo único, da Lei n.º 8.666/1993. 

1.4 Cometer fraude fiscal; ou 
1.5 Fizer declaração falsa. 

2. Com fundamento nos artigos 86 e 87, incisos I a IV, da Lei n.º 8.666, de 1993; e no art. 7º da Lei n.º 10.520, de 
17/07/2002, nos casos de retardamento, de falha na execução do contrato, inexecução parcial ou de inexecução 
total do objeto, garantida a ampla defesa, a CONTRATADA poderá ser sancionada, isoladamente, ou juntamente 
com as multas definidas nos itens e nas tabelas 1 e 2 abaixo, com as seguintes sanções: 

2.1. Advertência; 
2.2. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração 

municipal, que seja Prefeitura, fundos e entidades municipais como autarquias, por prazo não superior 
a dois anos; 

2.3. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a 
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Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no 
inciso anterior; ou 

2.4. Impedimento de licitar e contratar com a prefeitura, fundos e entidades municipais como autarquias, ou 
nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4º da Lei n.º 
10.520/2002, pelo prazo de até cinco anos. 

3. Configurar-se-á o retardamento da execução quando a CONTRATADA: 
3.1. Deixar de iniciar, sem causa justificada, a execução do contrato após 10 (dez) dias contados da data 

estipulada para início da execução contratual; 
3.2. Deixar de realizar, sem causa justificada, os serviços definidos no contrato por 3 (três) dias seguidos ou 

por 10 (dez) dias intercalados. 
4. No caso de retardamento da execução, a CONTRATADA poderá ser sancionada com multa de 5% (cinco por 
cento) do valor do contrato. 
5. Configurar-se-á a falha na execução do contrato quando a CONTRATADA se enquadrar em qualquer das 
situações previstas na tabela 2, respeitada a graduação de infrações conforme a tabela 1, ambas desta Cláusula. 
6. Configurar-se-á a inexecução parcial do contrato quando a CONTRATADA: 

6.1. Deixar de iniciar, sem causa justificada, a execução do contrato após 20 (vinte) dias contados da data 
estipulada para início da execução contratual; 

6.2. Deixar de realizar ou de entregar mercadoria, sem causa justificada, os serviços definidos no contrato 
por 5 (cinco) dias seguidos ou por 20 (vinte) dias intercalados. 

7. No caso de inexecução parcial do contrato, garantida a ampla defesa e o contraditório, a CONTRATADA estará 
sujeita à aplicação de multa de 20% (vinte por cento) do valor do contrato. 
8. Configurar-se-á a inexecução total do contrato quando a CONTRATADA: 

8.1. Deixar de iniciar, sem causa justificada, a execução do contrato após 30 (trinta) dias contados da data 
estipulada para início da execução contratual; 

8.2. Deixar de realizar ou de entregar mercadoria, sem causa justificada, os serviços definidos no contrato 
por 7 (sete) dias seguidos ou por 30 (trinta) dias intercalados. 

9. No caso de inexecução total do contrato, garantida a ampla defesa e o contraditório, a CONTRATADA estará 
sujeita à aplicação de multa de 30% (trinta por cento) do valor do contrato. 
10. O contrato poderá será rescindido unilateralmente pela Administração, nos casos de falha na execução do 
contrato, inexecução parcial ou inexecução total do contrato, sem prejuízo da aplicação das sanções nele 
previstas e em legislação específica. 
11. O valor de multa aplicada poderá ser descontado das faturas devidas à CONTRATADA; 
12. Se os valores das faturas forem insuficientes, fica a CONTRATADA obrigada a recolher a importância devida 
no prazo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação oficial. 
13. Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela CONTRATADA à CONTRATANTE, o 
débito será encaminhado para inscrição em dívida ativa. 
14. O contrato, sem prejuízo das multas e demais cominações legais previstas no contrato, poderá ser rescindido 
unilateralmente, por ato formal da Administração, nos casos enumerados no art. 78, incisos I a XII e XVII, da Lei 
n.º 8.666/93. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO 
1.As questões decorrentes da execução deste instrumento, que não possam ser dirimidas administrativamente, 
serão processadas e julgadas no Foro da cidade de São José de Piranhas, Estado da Paraíba. 
E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato em 1 (uma) via, eletronicamente, 
a qual, depois de lida, assinada eletronicamente, por meio de login e senha, pelos representantes das partes, 
CONTRATANTE e CONTRATADA; podendo ser também assinado em 2 (duas) vias, presencialmente, por meio 
físico, na sala da CPL deste município. 

São José de Piranhas – PB, ....... de ...................... de 2023. 
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TESTEMUNHAS 
  
_____________________________________ 
  
  
  
  
   
  
_____________________________________ 

PELO CONTRATANTE 
   

__________________________________________ 
Sandoval Vieira Lins 

Prefeito 
046.414.134-60 

 
PELO CONTRATADO 

  
__________________________________________ 

................................. 
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k!i!.çào Fni,Hlê, drdd.dã E .lt r.çõ6 pó{.do6 dJr ÍeÍd'd.s úm.r.
hbmç&.: m hdàr6 d8 0rü ãr 17.@ hd.! d6 di.r út.É, E end.Ícr,o spr.('Edô
I.l.ÍüÉ' l08l) J:,a7.I66. t mà : lrrt&o@h8odê,M.pb.8d.&. ÍótàI.
ffi.Líqd.ÍE pb,3d ú, m.Lapb.Ed hí.

MARIA OE FATIMA MOiENO ESPINOú i6IIIÉ
P.Éld.nrê dâ Cmisâo

PREFÉIÍURA MUNICIPAL DE SERRA BRANCI

avrso DE ucrÁçIo
PStGãO EtEtRôírlcO M 3ol2t 23

Tqt puu6 qu. f.rá Íáliar ãU.E rÍo Pr.g6.o O6oài ê tquip. rL A!oo.
rdEd. e Át, 0.p Âlvro G.udâ86, 60 (átro . 5.ír. &àM . ,3, pô. mÉ dô sb
ffi.F.Eld.MpDrpublr.:ióm.b. lÊtatro hod.l'd.dê Pr.Aão ÊhtóniLo, dô npó
ffi 0.Êtô, p.r.. ÁQUISI(IO OÍ TRÁÍOR COM GRÁot ÁnÁD@A COiIFOBME PnOPOSTÂ
O5O295/m)r . MINtSÍtRlO D§ ÁGRIC(JLÍL,iÂ E PKIDRIÂ Áb€Íturà dã ssao púUu.
o9úO h6õ do dÉ 16 d. iraio & 2023, hkb da fàe d. l.Es: 09;01 hftt do di. 16 d.
M.iô.1ê 2021, neÊÍami.: hôniriô d. B.-lli. - DÍ Rê@rsor: prdistos no orç.màto
vl8.nE F$dà6ênlo lea.l. lêi Hpãl nc 10,520/02. rub6'diànàmente ! lf' F€d.r.r í§
3.66í91; l.l (ohúm.ít Í ne 111106: D.(r.ro F.d«.| nc .IO0l4/r9: . r.sEl.ílo
!.rhmtê, .*d.ràn.t I .ltdàçõ6 post rids da Ffr.dd hmàr lnío.nrçõ.e dár
08{O.r 1rfl hqr§.ror dB ur.k, m €.d.reço tuph.tádo. I.lelDre: (83t ll51l.l215. I
hC' c!r3êtr.br.no@Bm.í..m. Editl hnp://wtr.!€ftbcú.pb.3@.by',
*w,tG,tô,9@.b.; ww.p..i.ldempEspublkàr.mm.h..

S.r. &.8 tg, 2 d. Éio dê ó23.
tYA60 CÉsÂn úMA fCÍO'q

Pr.Seno

PREFEITURA MUNICIPAT DE SERRARIA

avtso Da l.rcrÀçIo
piÉ6Âo ÊrEÍRô tao w Ú/2ozl

6iEto: Ârvà$o Pàr*l.d. d. Iú.tdiál .re Urp.:. . HiBEÉ, debnJdB . tod.s .r
saFErÉr odo . âoAÍ.tus d6tã eúlthd.. ípo. Mêmr Pcço. tnt,.gr d.3
kqct6r . p..tn ihs (BlíXlnin d. O1lO5l2O2a e it
m,!..r.il..úpÊsp!hlrdt6m.b.. Áhdtura d.r PôÍctas: l5l05/2o23 às 03m1man
(hdJrô .b B..irÉ) tu ,r. Í9*.p(t ld.tompr.!puhla6(m.b.. lnfdErõ.r. R.tn.da
ir. klitl: s.6ún . sà-I!iô, .Ls Bh às 12h, s.h d. CPL s.dê ô Preíêitür. Mú.tipâl
d.s.mrÉ/Pg, üo. Pr.ç. Á,!ônkr B.nto,9., . (610 . S.ràE PB, l+íorE (oAlJ
r)TtlOaO EdÊl: ÀtE'//*w En.ro.pb.8ov brl d m.t ..pb.Bd.t,.

sdr.ri. . PB, 2 dê fr.io d. 2023,
MÀiEtUO 006 SAmOs 8Ár5rÁ

pr.6@no

PREFEITURA MUNICIPAT DE SOUSA

avrso oE ucÍIÂ4Iô
PREG,,b EtrIRóflrcO Il! 5V2O23

Pr.Bcirã toím públi.o, qG r.ãliz..á P.êgà] do rlo mâioí ,.(ê, .m o6j.rô:
*lÉÍ-ào d. inrtituiç,o fin.reiB, ce FrorEt mk Ent iE, .r.yê d. cwé5:iô
@roe, p.h pBtár sr;c bâearios, d. Bd.n.i.h6to . p.Gsmdró dc ÍeuÍ*
d. 6lha de p.Ero6ro d,. §ak oB nunkip.& arivc, {ea.tE, @i$ion.d6, .leühs,
@rtÉt.dor, oslho rut i.4, b.EfÊÉdô pkiê(nio t npol.rô, ií:r,s, €
pefjdistr, .oníqh. êdilál ê áne6, Àbcnú.. .br propoet s diã 15 d. m.io.tê 2023, às
8:3O h,.tÉvê do site ,w.pDrrêld«mpíàrpubli6'@m.br. Editat trhbéft em
ww.te,pb,gd.bl . w.sus,pb,3ov.br.

soún, 2 dê mio dê 2023,
ÁLYNE 5ÁMO5 DT PÀUI.À

pê6eiÊ

PREFEIÍURA MUNICIPAI- DE TRIUNFO

SECRETARIA DE ADMININISTRAçÃO

RÉSULTIDO t € rUtGALtf,ÍO
I§MÂDA D€ 9nÉç6 r 2r/2@2

OA,ETO Cóntr.trÉo d. .nprêe p.,ã q.cuçao d. obE dê .n8Ênhãrh p.r. 6BtÍuÉo d.
Etiárie dâ qu..lrã, pr.ça .ed$i. d. eúd., .or.rória e p.vinê.àçâo r.lbr..t! d. 2.
êt p. do 8in,!lo poli6portiE no.itro €6blto, r@ tur.l dô múnt.tp{ô.t l,luníô ph,
lkjt ôt. d..l.r.do sedd ê ÉsÉcrtuo v.lo. rot l d. @nb.r.ç:o: t.á,i. @.truçõ6 trd.
. V.loÍ: nS 383 OU,24. DG atG d.gr.nt6 do pc.dinoto tüààó.iô, ób.íao HuM
E td@t do Arl. 109, d: L.i dçr.l n.. 8,666/9! . 3úr ãk ãçõ... Mrd6 Inio.Gçôét
?.<láao § obrid:t j!írô . cqnirúo P.6r6t. d. LÉir.Cô, À€.id. ,Gé 0ún d. tü,
33 . Cênt o TriunÍo - PB, ro lsário rLs 08r@ :í r2:OC hü.. .loú dhs út L. TêLld.:
{o33} 15§1!69, t.m.il: li.iteôrii!ôfÔph@8tuil.ü.

ÍriuhÍo PB, 2e de.b.il d. 2023
ffiiaNoÂ soÂifs DE ÀLME|M

prúilênre d. Cpt

N'SUTIÁI)O DE'UIGAMEI{TO
ÍoM D DE PREç6I{r 9/2@2

O&aÍO: C6i,.t rao d..ípÍ4 p.r. d..uçIo dé ôórár de.ng.nh.ri. vinndo.
ihÉ.tiÉo d. prüm.ôt Co s p..:l.Lplp«,o d. diÉ,* ru. n. rd. dô ôlakirio de
rriuniD . Pt,, cmtqm oúàto dà .€pú* ôgu 

^1 
9132]1/2O21 .ntE o nihEréno do

d.*nlorvim$tô ÉBrôn.l {ôd4 ê . p..í.irur. úuírip.l de üonlo ph. lkl.nr. d..làr.do
veedor . r6p..ti€ vrk, total da @nr..bç!o: . I r rústruçô.s, *ruiç6 c .Ênt6 tir.li

valo.: ó I 2,t3 6a2,20. dG .tor dkod.nlá dô É"@diôe.to lkitrúdo, .àhsâo
r@E nctmcdo..t, 109, d. lêi 8...1 .t.3.666/93 ê ru.i.li.r.çô*. m.kr6
infôroaçõ.r pod.rão *r óridas iunto a (Mieâo p€r6rrente d€ li.itãçao, .v.nidâ jE
D6ltê dê sá, 33 - .ênko - niuíio - pb, no horári,ô dâ. BioO as 12,

Triunfo PA, L dê ábril d. 2023.
ftRtiÁt{oÁ 504Âts DE aLMfloâ

PÍêidentê d. Comisâ.

^uro 
oE uaÍrÁclo

PRECTO CrrrRCr{tCO Xr 72@3

OAIETOT Tórn. plibli@ qu. fáíá r..li..r .lr.!+r d. PÉaÉi.â O6.i.l . Equip. d. Apoio,
s€di.dã nã av.nidã J6a Duãrtê d€ s3, 33 C.ntrc - IriúÍo P8, po. 6êio do tte
wtw.port:ldêcohprãspubliêr,@m,6., licatãçao mod.lidad. Prcsâo Êl.tr6nl.ô, do iipo
mend pr.ço, virndo icrmar Sistlma de i.8irt.ô de Pr.ç6 obr.üvando mtÉtãçõ6
tut iãs, p.rà: fl.8ktro de preço p.rà ÍorÉih.nto pa.eldo d. pn.u. linl@
a[nn3m.nto c b.hnceaoento), émàÍ.r ..prottoB d6lin.d6 a! DlvEFsÀs
sEciÊÍÂRtÁs É ao tut{00 MU rtPÀL Dt sÁuDÉ Do Mut{tctPlo 0€ TÂtuilfo PB-
ah.rüra d. s5ão ÉbliE:09;m hs.! do dh 12 dê Málo dê 2023. lnÍclo d. í.! d.
hlr6r 09;10 hor.s.lo diã 12 dê M.b & 2023. R.ÍêrêEi.: horáno d. BÊ3íi. DF,

RÊü.s, pr«Ér6 @ dç.d6tô vigêntê. rundàmáto lesal: rei rêd.r.l ne 10,520/02 €
qb6idiôÍianúb: téi Fêdêrál ns a.666/93i L.i H.ral oq 14.133/21121r t iC@úúe^tâÍ
nr 123/06; oeÍ.ro têd.El nr 9.488/18j Dr.êro fed.Eln! r0.o24l19/r9r De.r.to tederêl
ne 10.024/19j . l.8islaçio pêôÉntê, cósid.Í.das ãs ak Êçõ.s p6t íisé d.s Ebrid.s
.oma' lííomaç&i: dás @:00 .r 12:m ho..3 d6 diàs úteis, ío.nd.Éço .op.âtit do,
Íêleíonê: {Bi) 35391369, Ém.ilr licitacaôniun6ôpb@Bn.il.ór. tdrtâl:
http..//M,üiúnto.pb.gov.brlj !vw.tc.pb.Eo.b., ww,portâlde6mp.a3publiet.cd,b,.

IÍu.io PB, ,o .lê ãbíil d. ,o?i
CLEÍÍT (ÁLIXÉ AIIÂCIÊTO DÔS SA{TOS

k.8§.in

PRÊFÊIÍURA MUNICIPÂt DE NATUBA

EXTNÂTO DI COI{TRAIO

OUErO: Contr.t Éo dê empr§ do râno dê ..8cnhá.iá párá cxdução dG *ryiç6 de
rêqu.liliaÊo do Hotpital á Unidàdê dô Sáúd. (enüo do MunriBo de N.lübr,6níome
poFto h.e@ TUNDAMENTO LEGÂU Tonddr d. Príôs n' mO,/70) r DOTÀ(ÂO:
R6uM Própri6 do Mu.io-pio de lhtub.: o2.07o rundo Munkipãl r,€ sádtt 101011003
1@6 &õB d. rcrhoriâ . 6tnrtúáÉo .li R.d€ d. sêBiçor Públios d. s.úd. Ateíêo
Primári. 10 3o2 100, 1m7 Áçô.s d. mêlhdi.s e 6rruturado da B.d. dê §.rv&6
PúHkô' d! Sáüd. d. Âcnçãô tsr€.iâ,i2.dá 10 3O1 1@3 201a M.n!lê.ção d.5 Á{óê5 e
:êryiçc PrblE6 d. 5.üd< . ÂrFÉo p,'h. J aa9o1l99 .Ob.ar. lnrr.láçà.! v{,[irclÂ:
.e o fin.l do à...jcio fiÉftdD dê 2023. PÁnÍES CO TRÂTÁ.NÍES: PÉLilur. Munkipal
r,ê tLtub. .: CI Nc 0007812023 - 02,05.23 . ÁNDRÉ FILTPE MAnaos Dt tlMÂ RS

399.93261.

avrso oE HoílrolocÁçIo Ê ao,rlDrcaçIo
TOMÁDÂ DI 

'RTç6 
I{9 2/2OZI

N,or terms do ,êlitório fin.l .pÉ{ntâdô pêla cni.e,o Pe.mandt d.
ttitação e oh6.ryô.L o pa,!g dá a56ê9d: lu.ídká, íê6eràtâ a Íom:d. d. Pr.ç6 ns
m2/2o21 qe ohFtiE: cônE.t.Éo dê.mpÉe rlo..mo dê ensênh..i. p.r. êrc.uç:o
116 *Nrços d. Éq!.liffaÉo do Holpit l . thi<j.d€ & 5.údê C.nrÍo do Muni.lpiô de
iLtub., Mtom. pról.to bási.oj HOMOIOGO ô @csrond€nr. pÍo..dimdto li.itàt&io
. ÂDrUoLO o e@ obÊto à: ANoRI FELTPE MÁRcos Dt IIMÂ ' RS 399.937,61.

n.lubi - PB, 2 d. Mnio (l. 202,
lost UNs DA sttva f[Ho

e tcP716

Impresso por convidado em 26/06/2023 18:32. Validação: F916.4D39.B4B5.E19E.4C9C.F165.2C2D.ADD8. 
Edital da Licitação. Doc. 48308/23. Data: 04/05/2023 09:27. Responsável: Helder de L. Freitas.
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,Ê Uárlo Oílclal João Pecsoa - Qulnta-íeila, 04 de malo de 2023 4t

T'ID{ CNPJ: ]:},,IO8.0E5,@0I.93: R F SERVIçOS DI] CONSTRI]ÇÀO CN'IL EIRELI, CNPJ:
29 a78 tr/z 0o0l-19: B &F EDITIC..I RE ENGE){I{RIA LIDÀ C\PJ: 29.842.0a6imo1-81: J.Â tN-
GE\]1,\RIÀ E GER9NCLd\{L§IO Df, PRO.II]TO§. CNPJ, 34.955.0?5,@0 l -48; Dt «)I"STRUçÔES
ElRi:LI. CNIJ: 2-r.9 r ó.9:16/0@r-06: GBN CONSTRUçOIiS EI&H.t C\?J: 17.ó44.91í0001-a7r tRA-
NO CTONSTRTjÇÃO CIIIL LmA CNPJ: 4?.539.216]000r -93; 

^!,MEIDA 
DNIZ CO\§TR!çÔr§.

CNPI: .14.410.ô 0001-9J. Por *ren cm confÕúi.lad. c@r a pad.d slisÀ t\.lBILIl \D.\S
.u oBr:stRR{ (',ONS1Rr ÇÓt-.S L SLR\']CO§ l.tRILl, POR \ ÀO {Tt}_DLR O tTL\t6I I
DO EDII]ú; LIDER CON§TR[|ç\)ES E RXPRLSENI{ÇÔES LTD.{ pOR s-ÀO ÁTEN|)IR ,rO
rfEv 6.8 I DO EDIIÁL: SOr-.A-R Ei_ERÇrÁ E C(XNTRUçÔES LIDÀ CNPJ: 47.239.6981000r-
ú. poR NÀo.{aENDER Ar) tTE}Í 6.8.rr FR.â.}iclsco n"ÂRl.oN.,ú\''ts GLTRREIRo cNpJl
:12 J22 O90mút-77- t()R liÀO,\TEi\_DER ÀO ITE\I6.8.11 CR CONSTRLiIORA EIR!:LI. C\PJj
27 4Jo 42ó'0m I { L poR \ Ão .ITEN DER Ao ITEtr 6.8. r: rr Lo( AçôEs DE \T,Ícr r-qi E co\s-
TRr 'çóf s LTDÁ. c\.-pr: 2 r.d)§ ?27 mlr -ro. R )R \.io ArE:,JER \(, tTFI\t ó.& l: (Í)\s]t r -lí)R\
A|\r) tIRILL poR \ Ào.\TL\DFR Ào ITL\Í 8.2.b. hoRa§ ('oNsrRr ÇÕES t sLR|tÇos
LTDÁ. C\Pr 4ô 4í.60J 0oO r-o4. P()R \Ào Afl-\ DER ÀO l V ô 8.J: ECiS CONS lRl',(',ôFs
§ERvtE)s E LírAçôEs LmÂ. cN pJ: 29.656. 195/Íroo l-04. rcR NÀo A'IENDER o ITEM 6.8. l i
ct,\('RF.\oR co\srRLÇôLs D() N()RDl.s rl LTDA' cNpJ 10.741 r7l omr-94. luR \.io
AÍINDUR O I'rcI16.&3. Fi(fr níihâdc os licit í6 habilii.dG p@ no dia 12 de Màio de 2023 6
l0:0o hd$ ô cmp*ciúÕlo ptlz a ódte dos Eov€lops d. PrcpclÀ de Prejc: Maio6 inftma-
çõ6 eDolE-* D sala dÁ COPELI m pÍédio *dê & PrcíêiIe Nluni.ipd dê sàÉ. M R(rÂ ORCNE
FERNÁ\Dlls. s/\'- cE\TRo - s;\PE - Pts.. cEP 5814H00' t-[t|ÉT,ff"rl""ffl,rj Il;.

rÀ ELI,YSON m \ÂsC-L\lE:r.'To ÀR^tiJo
PRE.SIDL\TE

Prrfsltura Munlclpal
de Sáo Joeê de Plranhas

REST:LIÂDO DE JTII-CÀMENTO R.[CtiR§{L
PREcÀo EETRôNrC0 N. ooo2ít03

Á PtrÊiilm Múi.ipál d€ SãoJoÉ d. Pirúle Pts, !ÍEvô d! M CPI* vem por úemédio dst lviso.
Muri.ú 6 inlGsad6 qE a mprsá MUSICPROC'OMERCIÁj - l-'lDA- CNPJ Nt 43.118. l4l,'«ú I ^

60. impelrou Re(mo Ad&irisú.üvo n qu€ eqe. pet! &*;le{ifrcr9ão dÀ .6pr€$ 34.138.334
cRIsTolENEs sÂNTIÀco RODRICU Es. cr'_PJ N" l4 I lE.l34' 000 l-.lE € DLTDEGA DÀ Mt lSlCÂ
coNll:Rclo E sERvIços LTDÀ c^"PJ N' 24285.43 ,/OOO l-98. r.r'ffirê á PÊgÀo etrónih N"
mo26. 2023. Esra Cdissno tL l-i.ir.{aô DttcrDE por NEGAR O PRO\',]\íE§IO AO REC( iR§() do
Hlls apÍ66t dô peh dp.a! re@rê .- tuiqdo a deisÀo que.l,ssi6.d s d.mis (x aúos
do ptNdimúro mú§_m-* À disposição d,os itrÊÍedos íâ el. da CPL da 07:00 À | l:0OlL eú
diÀ§'irêis E-@il cpls&jôid.pi.rnàacAslní1.@m.

Sào JGé d. PidüaePB. em 03 de mio de 2021.
Ueliei dê Uma fEitrr

P€rd€úê .t. C?L

pRDFErrr &r ttl'\ r(-rpar- DE sÀo .tosií] Dr pI R\rtt{}pB

PRf,FUTI]R\ \tI':"I(]PAL D[ §iO.,(}§É DT PIRA:iH.\§, PB

pREt'ElTf RA \{t,I l( lpa,- DE sÀo .K)tiÉ Dti pIRrNrrAs - pB

txnATA AoÀYtso Da ucÍTÀÇlo
mmÀoxxrTnô\roon rnarãE3

O Pregei.o (»cial da ?Íefeitn Meicipal dê São Jcé tlê PiúrúePts inf@a a6 isl€rcsltrô no
Pregro tibLúi@ 00048/?021, publiodo ío DáÍio O6oiâl do Eitldo .lâ Púaiba, pas 39, J6n3l A
l.hiÀo. pas. 2? e DáÍio Oficisl & UniÀo, prs. 129, tod6 do diâ 01,05,2023, @de * lê: lipo Moor
l'reço F, ilm 'l Iria*e: ípo Àí.nd PÍefo por túÉ"; flcedo asim iútdade s dê@is ;f,forn.çô.s

Sêo J6é d. Pirúúa-PB. eü 03 de múio d.2023.
Hêld.r .t. I-h. rrdt ,

P.erqiD Of.i.l

PR}:ljl.t't r RÁ t t \Ào.l(r\Í t)f PtR\\lt\\ PB

EXTRÂ'I'O DE CONTRÂTOS
olnrro Àquisiçào de fárdamols pú! dênd.r a d€med,s ü sêr.lr.ia Muíi.ipal ê td!..rrÀo da
PrefeitBa .lc SiD ,oé de Pir.ú&rPt. IUNDÀMENIO LECÁI,: PrtgÀô trleEôni@ n" (trO46,2O23.

Ix,l^ç \o Reo'stu úsú.Íío r 
'B.nrÀ 

.kulhdo no RlndoFr*o. \]CÉ\CL\:aÉ o frúldo
exfiicio fiIrdêirc .le 2021. PARTES CONT&ATÀI\rTES: P.eteiiE \Í@i.ipal ê sãô JBé d. PiÉ16
e: C-t N'0o l ó22023 - 49.752..141 wlLLjL\tS IÍEDEIROS Jt NIOR - CNP., n',19 752 rt41.0001"39 - R§
16.800.úr cT N'00l63rmr - \\l § SERVICO§ E IrC AC()ES LTDA - C\P, n' 1E 6.47.:172,0001-
04. Rt t0196J.00.

ENTATA AO AVIso DE LICTIAÇÁo
PR-EcÂo ELETRôlsco N. mrg2oz,

O PregeiD Ofci.l ds PÍEfeir@ VBicipàl ê Sào J6é ê Pi.rr{tsePB, iÀfm. s iílerts'.t6 ro
PEeIo l:leunia 0qX9 2m]. prt,liÉdo no Dário üciil d,o L{rdo d! P.r.ib& ptg 19. ,m3l Á
Uriao. púA. 27 ê Diário Onsisl ds trniaô. pr& 329. iôd8 ô di! 01105,2023, údê se lé, tipo Míbr
Preço pd lotê 'r Lia{e: 'Ípo iveú PrGço po, ilân"i ficedo eim inúêãdr E dênui! iífmúçõ€!

Sliô JGé dê Pituha-PR- êh 03 dê miô d.2021.
H.Hrr d. Ltur rtdr!

Pretodre Oôchr

LICITAÇI

EXIIAIO

Âvl§o Df, I,ICTIAçÃo
PxrcÃo ELETRôNICo :-" m3v2@l

T(m úblico quc Íiúá Erlia dÉ\ts do PrcsGe O6cirl . Equip. d. Âpoaô. s.dirds Da Rodo'i. Pb
0I& sN'Rodoli.- cddé-PB.pdreioôsit Nsrpodeltlêlbnpíaq,ubliac@.br- ücihilo mG
dáli(M€ PEgio Elebôni.q &r lipo NM Írsb, pdâ: ÀquiliçÀô rlé C.nei6 <lê Idaliôcqso Estú,ríil
(CIE). pd. 6 Êluos d6 rêdd públic6 múni.ipal . csladul do bmicipio d. Cmd.. .1ü.ne dá *sãô
püblica: Íl,j&lsaslblia2fuLLlaiol&t202f. Ini.iô da fe & l@@s: I l:01 ho6 dô diâ 26 .L M,io
d. 2021. Rcldàcia: ho.ário de Brailiâ ' Dtr. Rdm6: p@vistc m oírámúo vigentê. Fudarnto
legêl: t i [ed..,l n'10.520102 c stÁidieiffi eã tÉi Fed.Íaln! 6.6ó6/9]r t i Cdnplnaí- tro

121106: tlseio Muicipal n'007121I . lcgilâràô p.nierrÊ- ocid.ràdÀ§ I .húâções p6r..ioB .las
ref€nda oro. Inf(m!r'õ6: d6 l2:0o a l8:m hüe de SeF.d. ' Quinh . d's 08:00 6 l{:00
ho6 §Êr1á &s da6 üeis, m mddsoswrácido E-Eil: ode..pl 202láelEl.cm. Edi,l: *$\
oíê.pô.Êo!:b( §\w,l"ep!.sô*bi wq:rdrár.re.úFôpuou"o .l}l,; 

- ,* o, o. *rr. * .ra
ÁLduo cEsÀR TRÂJÀ\o t\laRrllis Jt,NIoR

PFsÉtm OÊ.i.I

PÍêfoltuÍa Munlcipal
de Condê

PREFEIT( R,\ \IT \ICIP.\LDE C()II)I]

PRI]Íl)1',r lt\ I Il ]:{IC IP.IL DE ( ()N r}t,l

PÍêfêltura Municlpal
dê ltatuba

PRÊtr'Ífi R\\n \I(IprLDF:Itrll ú\

PrcfoltuÍa lunlclpal
de Gurlão

IERTIO DE APOSNLAMENTO
PRE}'II I'R.\ \II'\I(]IP.{I, DE GI'III,i(}

-avtso DE LrcrrAÇÁo
cDNcoRRf,NcLr N. m]203

T(,u ptíbli& qE f&i .enlia ãÍay* d.. C@issã. P.meetue & ttrcilaçlo. $dieda ü Rodôvia PE
ot8. §,N - R.d.\ü - Co<b - PB. às l4:m h(m & dia 06 d. JEúo d. m23. [cnáçàô ú.d.lidáê
Ce.Úifti." do tipo mM riêso. p.ô: PlviftúaÉo 6 p@lllcÍÍp.dG d. dir'@c G\ í*'se
\Íüicipio. ReçcG: prdig6 E úFnEríô 1iÊan . fuldredo l.gál: l^'i Fêdúal í'8.«691i bi
Ceplmniú n' 123,'06: . Iegishtio ÍEíinst , c6idmdõ q rlLE ôê poesics drs..fdid6
nômÀs. Inrbmàçaésr no h&irio &s 1200er 18:00hoB dE§.9údâeQuiúa..dd08:00Àst4:00
horu §exla dôs diqs &ei§. N 6dqE9o suprâlnâdô. E-@it: @ndê..pl.2021ragmail. cm. Edilr:ww.
oidê'ú'goub.i ws!'Le pb'govbr 

c.xrd. - pR 02 dê Mâiô dà 2023
ÁtÀMo cxsÀB TRAJANo rír.RrrNs .nrmoR

PlrCddl. .1. Cm&io

E:IIRIIO DE ADITIIO
oBrETo: cqúll!§ôo dç tÍp6. .lpsializrd. êm lcá+'ão dé sottwe, pe LiNnÊ d. e t nÉ

taçÀo & silrmd iofoÍ@lizdc d. Seslrr piblis p@ âr6der ú &tunda opêtui@js &s1.
trrEi.ipio rtN'DÂMElift) LEG.AL: Pr.8À. Pr6dciâl no 0001112021 .ADIT-Àl!ÍEliIo: DaÍ otüi-
,uii!rd. a .xocúilo do ó.ieÍo Mrrãlôdo. P,\RTES corilf,ATÀriTEs: ItElinúÀ vun ip.l dê iutuhâ
€: gI 

^_'00017/202! 
- Elmú P@*me!úos de Ddos rrih - 2'Adiliro - pr(mgd o pruo Ê, nâis

l2 m.*s. AS§lNAl1.iRÂ: 02.05.23

IO TERMO DE APO§TIIÁMENIO ÀO CONTRATO N' 2.O2.O1Qfr22

Àlcrilúdtó p@ átêÉsàó ile lúte d. Re.a6 do Temo de C6tríô N' 2.02.0112022
co)rrRÀtA\.t}. pRtFF,ITI,RA.Ml.".Jt( tp^l DEc|RJÀo co\IR {'\r)(J \íol?it qvDpla-
DE CONS'IRUTORA E NCORPOL-\IX)RÁ LTDÀ Ii-§TRLT}IEN'IO vlNCutáNTEr Pre*s
Licídóno N" 083/2022. r-ú!da d. Prcços N. aXrOO2 2022 oEIE] O COais',IRt'ç.iO DE CRECIIE
\tl\-tctPAl, coM cÂlÂclDADE P.,\Rl I00 (cLV) cBlA)Ç.{§ - nP() À FL:riD-{VEN]O: C@
b8e no rí 6, §8" dÂ L; FedeEl Í'8 66691. Eâliàae o prssre.{t,6iil!erlo N" 00001,2021. úo
objairo é a stre,+*ào & dilt!§ro D CLÀ('stÍLÁ sElaaÁ - Dr\ IxIÁÇÃo. pÉliír m i6Eúndlo
inici.l. a.sceolrldGe a *guirÍe ahe.açio:
OtuL * la: 'tu &sp.sa d..tmú16 rlo pBmld corlrat, sàão tutedirs.m ü N@Is @Bt nld
ú únsçÀo orydô rriâ ôâiro 6p€.ifi.âdÀ consigíada no oÍsú.nlo Müri.ip.l do e.-icio de
2022, *ndo o s.guiíle:
0,1.00 SECRE IÁRlÂ DE EDLrCÂÇÁo E DESR)RT(X SEDE
12 3ó5.20IE.10t6 CONS',IRLTIR/.A-i{PLRt)CLPE&ARÀC&ECHI: N,tt'NtCtP,\r
50O. R.(s6 o.lo lilNlâdc ile Impoíc
571. Tlef.r{riô <b E§rilo R!f@ús â C6!ôíi6. IrsEl]]M.6 CntêlÉB Vtuahdc a EóD{{d .
lêia.r.: '.!s d6Fs ddnúlÀ .lo prLs6lt Llrúáro e.àó .61ada 6ú G Rê.mc d,ô cdrsio
l:16 2022 ÂnÍ.d. úte á Sêsddiâ d. F^ído d. L!sa9ãô ê dá Ciê,Ei!. TÀtu|ôgia . Iqb6 prfuG

-'
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DIÁRIO 0FTCIAI, DA UNIÁO. s!ção 3 Ne 84, quanta-telra, 4 d€ málo de 2023

rERrro aDíÍvo 03 ao coNTMÍo rf @175/2021. pRE6Ão pREsatoÂt M 0@41/2021.
CONTÍATAr{TI: PrcF€ÍrURÁ MUNICIPAI 0t SÁl{TÀ llJzlÂ Pa, CNPI tf 09.090.@9/@1.6r.
coNTiArÂDÂ: § toc{Õ6 E srnvl{os ErRfLr - cNp] n. 38162.543/@1 88. OSJÊrO: O
p'§te rnrrunênto t€m po. obÉttw àIt ... à ctáGúh 5.8úth rk' C6§ato nq ú175/2021,
rcbHr. .o P..rd VÁLoR: O v.loÍ do Contrato qisi..l ã.Í*ilo do Íârmo Àdni@ @V2o22
qN é RS 1,116376,24 (hun milhao, cdlô e úi.ta ê *is nil, llffistos e *tênta *k Í.aÉ
e üít . q{h ent ú). Com Eb. m.nsl stimáô.n ÂS 94.74€,02 (N@ênt . quâtio
ml, Etlento.. q!ãÍe.ti e oito re.k ê doir cót v6), 5.do o Eld ádiriEdô m Tnrmô
Ádilr6 @V2O?l <l€ ÂS 378.992,03 (trêz..tG € *t ntô ê dto nil, .lÉstos e ,ffir. ê
(Iri ÉÉ . oro cd.6) reê6t . 0a (qur.o) mG, .m o v.loí rel d€ RS 94.7{ap2
{N<Ét c quto mil, steeitB. qomr! ê.fiô eaiJ e doü entiE), O píHt. ãdíiw
ttri vitêndà & 04 (q@lro) É, i.d.ndo m 19 d. Àbril d. 2023, ón termim ú 19.l€
Agcto & 1021, ou àte à c*luslo ê noE pffi liciraúno. OotA(iO OP4ÀMEIIIÁR|Â.
ootâçào orç.n.ntlÍi.: 02.050 . Sd.trriâ Münaipôl dé S.ryiç6 Llíbàn6. 15 122.2O1O2Oa6
M.nuLrtlo d.5 Ativilãtl6 ÂdminÉE.tiv.s dã sEsU. El.ó.htô .lê DesÉe: 3390.19 .

1.5&üID. OrÍc SefriçD. dê Tdcét6 . Pês Júldk . FUNoÀMÊ|íTo] aí! 57, d. t.i ne

&656/91 ê .lt nçôé pcr.ridB, DAIÂ DO ÍEÂMO AoÍT|VO 19 dê Âb.il d. 2023.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA

^vr50 
D€ cHlryr D PÚBucÂ ir 5/2023

ÂÍÁ DE ÊÉG|5ÍRO Dt PREçO6 - Pt OO11/2O23
Á6 13/O12023, ú t.rl6 dá léi Fed..l dê nr 10.520/02, Oec. Mu.kip.l nc

savos, DÚ.tÔ rêdãâl íc 7.892/13, ê Gi Fe<leal ne. 3.666/93, b€fl com .i d.Dtt
.mat l.8.is .diÉreÉ, ê, .ird:, orlmê . dásifiúÉo d. popGti ipestâdâ m
Prea:o El.rrôni@ ne ffirl/2o73 qG obiêtivá o re8irbo d. prêçc páÍôi À.B,trô Dé
Prêçc Parô Côntrâtêção 0ê tmpr* Esp€.ializad. Pa.. Mànur.nçâo Dê Poçc ,rt6i..6
E Outr6 nry'çor, P.r. obr.rÉo D€ ÂbáslaioGnto o. Ásu. I,tàs Divêrer s..r.táriri
D.stê Múni.ipio, Cônft|me Ts@ 0. Rêfêrêtuaa a trp*i6dçô6;.slE reaietr.r o pÍ.ço
nc *8uinr.s têíBc; órSão ./d ..üdade intêsr.nr. da p.entê ÂÂP: PM5B - PB,

turinãldo AadG DÊ olikk. 0s393266a3t ltmís): 6 7 3 I 10 26 11. Vild: R5

87,853,@. p.ub gígio lérúim o€ Alm.id. 0356633:!192. rt.f,(s):1. A- 3. /t t 11
.12.1l.14-15-16 77 ú.19-20-2L-22 73-14-7,-21 28 29 lo. vãloÍ:
fiS 118.!51,2r. visêncià d. ãt r 12 m.g . p.rtií d. d.t dê asin.tur.. À .t c6 sÉ
intêgralid.!,e .srá di5po.lÉl êm: llÚ.sh.nto,pb.Bov.b..

A PÍ.Í.itür. Munhipál d. s.ntâ Rita, PB, tDh. púhli.o quê f..á r.al'z.r,.rrav6
da cmksao Pdm.n. . d€ Ucit r:ô, Ôâmada Públie, Êra; lor.&ifrênto d. aanêr6
aliNntki6 d. .gricúlturâ f.niriô, . do .mprendêdor f.milÉ. .ural, para o atendim.nrô
.o Protãm. N{ioÉl dê Âlim6taCô E*olêr/PNAE, liendo àtênd.r â d€mãndr d.
SECREI RtA Dt EDLrÁÉO OÂ PRtttÍURÁ MU t€tpAL OÉ SAMTA RÍA, pÀ Or
intNdo6 d*rào ap.ent r à do(um.ít ç:o rl€ hábilit Éô ê proF'to dê údr .n
aÉbP.! !.p.Í.r,oÉ Íecn .los diri8n6 à cdirsão Pdô.náL d. UotaÊo, eitu.di n.
Ru \/"raíri, V.loso Bdg* -, Vn Lôtâ:màb Lrdim MniÉ.a. - s..ta Ritâ PB, .ré ât
09:30 do dL 2a d. ei,ô dê 2023, .l.t dá ers3o dê aü.rtu.. d6 .nv.lorê. lnlsh.çõ.s:
m hda,kt d.s 08i00.s r2oo hor.s d6 di* útêis, no..d.rêço rúprôcitado, Tê|.ín.: (831

99a12-179s. [-oail: phs.licitaplbti e@snail6m. tditrl:
hnp6//lkit*.ent íit .pb.Bôv.6./er.Soria/êdit É wtw.tc. pb. sov.b4

S:o Bêntô . P3, 13 de Âú dê 2023.
aRquú lÚ( lo oa sllvÂ ll

PREFEIÍURA MUNICIPÂT OE SÃO JOSÉ DO BRE]O DO CRUZ

avlso oE ucr çÁô

'RE6ÃO 
E!F[Rôí{CO M {2@3

ÂêpeüÉo

PnocEsso ucaÍÂTÓRto n. 057/20À PnE6Ào EtErRôNrco r{e 4/2023 FUNDÀMtli Ío
LEGÀL: lêi nc lo5ó/2002.

A coBi.§o Pmft.r. d. ürit.ç5o do Muíicipro rl€ 55o 16é rlo &.i' d.
G@/ PS, Ém a públko úu.io, q@ tu dÉ 03 d. 6.io de 2021, 6 titÊ:
M.eôj(edo&.iôdEM.pb,s@,ú ê http://w,p.Ít lddspr.rrübli*6n.hr sa
di.rônibili..dô o Editâl de ti.it são, tipo MtiJoR PREço, rdiudioção mR ÍIEM, d.itin.do
ao ne8iríô dê pí.çc p.rà p6lEl.qükiCo g.adâtta r,.8an*6 âlihenti.io6 d.rún.dc
a m.rênd. el.r, A s:o d. ...liz.ç:o d. U.it ção &oí«á no di. 13 d. m.io d.
2023, & oarm hor.e (ho!ádo d. &a3íh), no arê
http://m.po.t!ld..mpã!püblkícom,br, MàioB jnkrô.çôê sao fdnêci&s
atràEi d. Êruil: ticiE6@3.oi6.doú.jd«uzú.sov.b,.s..ta nit - P8, 3 dé Maio.!c 2023.

MÀRIÁ NEUMÁ OIâ5
Preiid.nt CPUPMSA

PREFÉITURA MUNICIPAL DE SÃO BENTO

avrso 0E i[GtÍÀo 0E Pntços

PREFEITURA MUNICIPAI DE SÃO JOSÉ DE PIRANHÂS

EXTRÂTO OE COiTTRÁTOS

9ô Jcó dô &êlo do cruí P6, 2 dê r.io d. 2o2l
GTNILDÂ sANANA Ot ÀNDAADT

Pr.sd.nt d. (mis5o

PREIEITURA MUNICIPAI. DE SÃO JOSÉ DE ESPINHARÀS

^vrso 
oÉ aDruDrcr(IÔ

Íotrt oÂ oE Pâfç6 tli v2o2!

CXIRATO OE TERIIIO ÁOITMO

EXIRATO OE COI{TRATOS

Obi..tor R.abEo D. PrêÍc p.r. Cônúrrrçao 0. ÊmpEs kpê.i.liz.dã Pârâ M.nut!íção
Dê PoÍoe ,'lêi.ms t OuE6 Sfliç6, PàE obtênção Dê Âb.etrjõátô Oe Ásu {!s
t ws s(..irÉs D6tê Mlnkipo, Contúft i.lm D. i.írísciá E 6r.ci6caçõ6.
alndàmàro ha.rr ftealó tr.róntô nc m1v2023. Dbt Éo: 04j 05j 09 |

2O122.@Oa,2.OO7; 20,@6.0004.2.110; 12.361,0O5.1.2OSj 12.361.@os2.012;
12.3ú6-lD5.l.02sj 10,301.0009 2,053j 72.361.0@5.2.029: 12,161.@05.1.019,
12.36s-ol(x-2.11a; 10,301.0009.2,1!2j 1o.301.0o10.2.Ot6j 10'301,0010.2 221;
10302.!009.2.229; 10.3o2.m10.2.043i 10,302,0009.2,127; 10.3o5.mo9.2.Or3 |
33.!n39,@.@.@.@ | 05!o; 0501j 054Oj 0541, 0542j 055q 0569j 0570; 05ãj 0600;
05?l; 632. Mranci.: .é ú/oal2o24. Pârt6 contat ntê: PMSS er CI Nc 10134/2021
18,0rt,2.1 - Pelo s.rAio lerdimo D. Aln.ir. 0155€333492 R5 118,351,23t cÍ Nq

lol!5/20:3 . lS.Oa 2.l . L6iDldo r.rdÉ o. diEiô 05a9126â139 . nS 37'3s3,6o

avlso D€ xoMor,oc 4ro
PRtGÃO €|EÍRôíUCO r 3ol2023

O PÂEFEÍIO DO MUIrcíPlo DE §ÃO 
'O5É 

O' ESPINHÂMs, É U' d' 
'U5ãEibItçõ6 lc8.k, .@tu : AolUoEÂf, o oàFtô da !kit.Éo, mod.li&r,e Íom.ú .L P,.ç6

nc 0@01,a023, qú. obi.tivà: contr.trção d. mpí* ..p..iãnzãd: p.rà Pávim.nàçàõ dê
Ru.s nô Mlri.lpió dê 5ão ro+ dê Élpi.t'aras - PB, êt.vas do Co.trato dê R.p.r* nr
928793/2022/MOR/CÁ|/ú .onst trt s ãô píce coÍ6po.dent , ai 32 cOÀ§rRUçÔÉS

tTDÁ - Mt, cNPl Nc 27.94d573/0O1'20, VALOR TOtAtr RS 220.370,79. Publhué-* e

E. Joré de Êr$nh.r.íPB, 3 de m.io d. loll
amÔ{lo 60Mt5 oa co6TA r{rTÍo

Pí.i.ito

AVTSO DE IiOMOLOG^çION6 têím6 dô Élaúrio fi..| áp.6ê.1ãdo pêlo Pr.so.iío oÍiciàl ê ôb6.oâdo
p.req di Âsreíü Ju.í.li.a, r.Í.r.nt. ào Pregão Elêtrôíico nt @030/2023, cE obi.tit.i
néAhih E Pr.ço! Pãr. Á Âquiriç.io D. Cortinát Várõ.t Pár.âd.ir.t E Prcdurd Í.rt6
PâE Ârend!Í & Unidad6 Admini.t.tiât O.st€ Municipio, cônÍdm T€.tu De RêErêíci.
t Eip€.iít çõ.5 Honologo o drs!ôndárê ,racdjn6ro liciEriío .h Íãvd d.:
in(liÀti. E co@rio CoklEs O.thdirlà ttd. RS 15.678,,Oj B B Dê Arâujo & Oã tú. .

RS 747ÍB,O; cmté, côhd.ül Fdmig. ttda R§ 36ss9,7o.

o PREFEÍIo Do MUNtciPto Dt úo losÉ DE tsPlNHÁnÁs, m uro d. rús
àüh!tõ3 L6.is, É$lE; ijOMOtOGAR o r6últôdo dá lkilrçãô, m.lilij.& Tm.& <L
Pr.rG n! (m1/2o23, qG osj.rlvâ: cdr'átãa.ao d. .mp.e Ê5pê.i.rú.dâ p.râ
t riftnEçao d. iú.s rc Muniijpio d. São io+.lc Bpihh.r.r tB, atràÉ. do contãto
dê nêpa* ne 92379y2022/MDryCÂx& óm ba* M el.n..tor ó6tant6 do pÍo.!s
@r6po.ddt., c qEk apdl,m @hô pópôre.te 6cêdor: 32 cor{SrRt çÕts LIDÂ '
ME, CNP, N, 27.944.573/@01'20, VALOR IOIAL: Rj ?20.37q79. Pnbliq!êe . cumprâ-5ão senro - P8, 3 de Maio ê 2023

,ARQUES LÚCO DA SILVÁ II

PreÊito

Àt5uLÍtDo oE rurc t ELTo
o{Áx o PÚa!E^ i! 6/2022

sao lo6é dê Bíinh.r.íP8, 3 dê Dãio d. 2023.

ANTÔí{IO GOMES OÂ CO6IA I,ITTIO

h.r.ito

são 3.nto - PB, 2 d. Máô de 2023.

FLEOTSON 0É 50lrÂ ROoÂtGUts
PÍeidente d, Comisto

AVISO D€ HOT/IOIOGAçTO E ADJUDICAçÃO
CHAMÂOA PÚEIICA Í9 V2O23

OÀlÊÍO: Aquisição de hrdâmêntG p.râ atêndêr ás dêm.ndàs da SêdetarÉ Mu.i.ip.l de
ÉdG.ção d. PrêÍ.ituÉ de São 16é dê PiBnhr!.Po- FUNOÂM€NTO tEGAr: Preaâ.
ÊLtónko ^, 00016/2023. DOrÁçÃO: Reco,s e üÊr.nto viEstÊ, ttltlln.rro m
rehridc prd6s VIGÊNOÀ:.tÉ o fiÉl do êxercriô fiNreirc dê 2ü13. PARÍB
CONÍRÀTÂMTÊS: PÍ.í€itü6 Mlnkip.t d. Sãô loré d. Pnánhá. êi CT Nc @162/2021 -

49.752.'t41WlLtÁMS M€DÉtiOS,UNTOR. CNPI.e 49,752,4111/ú001-39 RS 16.4@,@; CÍ
Ne m153/202r w. s. SCRVICO5 E LoCÀCOES tTDÂ . CnPl nc 18,647.4t7/úU1ú PS

101,965,@.

ar§o 0a EÍâarçlo
PiE 0 rEmt@ i, {rreri{6 termr do r.htó.io íinôl .pÉsntad6 p.l. Cohiiço Pdh.n6t! .L

Ltirrçã. . ôàffirdô ô pô'e. ê Ârcrâ híidkâ, ÉÊr.ír. . Ch.m.ô Pú61k2 ír
@O1l2023. qE obleti€: Aqui!çao .b BftDr ãlim6tici6 <t. .g.kültv,a íànili.. . do
eFEfld.doí ,àmili.r tur.|, p:,. o atêndinento .o pÍogr.m. m.rDr rtê .lim.nt çto
elãr p.!à.; trôholôgo o cü.6pondát prftêdi(!íro lÊit tó.i) e Âdjúi.o o *ú
oüFto .r C.toLàtc . c@p d6 p.od d. l.itê e deriv.d6 d. etol. do reha ltd. Â§

415.860,@, Cop.Et"v. êgrd@lô€ic. mi5tâ.b vàEêô Ê.álb.n..Â5 253,607,m, toão

O Prê8ôêirô O6.i.lda Pr.íÉituÍa Municip.l d.sao lo+ d€ PiÍànhát PB, intôímà
aG int.redos tu Pr.Aão tÉt.6ni6 O&4al2O23, puHk do m Diárrô Oftial d. trlr.tô
da P.r.lü., p.A, 58, lq..l A U.ião, p.a. 2a ê Diário O6.i.l dâ Uniãô, p:8. 276, rodc do

orü. $ lé: "úpô M.nor Prso por itên"; Lêir-*: úpô Mêhor Pr<o ro, lórê';
6endo .$im in.lt r.di5 .t dn.ir i.forhôçô.s d. pobli..Co,

Propo.Ént! d.rL.àdo m.b. . 6pêdiw v.lor rol:l dã cdtr.r4aô: tNic6
oltrmlogkos hdDitilàí ltd. - v.ld: RS 73-596,0. Máid6 infomâções podêr3o -r
obti&r irinto . Cofti5sàô P€rn.n.nl d. Ucitáção, Práç. Tn.d.nr6, 52 c.nÍo - Sao

B.oto PB. no ho.ário d.r cBso À 17:m h".". dc di* úhk F-mãit:

9ô aênto - PB, 3 d. M.b dc 2023.

ÁRQUIS LúO DÂ S|LVÂ [
sao lGé dê PiEnh-.PB, 3 dê É.ô ê 2023.

IELD'R DÉ LIMA FRTITÂS

PrêB@to

{,*
lsbülihFntry!fugio

FE.a&6rr0rrwooí
r Mr i! I bcz d. ,1&r/:6r, tcF)5A
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